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RESUMO

NUMERO NO
COMPRASNET:MODALIDADE NO DO PROCESSO LOCAL:

coDrGo
UASG:

PREGÄO
elernôrurco 2022.03.09.01 \A/lA^/v. COM PRAS N ET. GOV. B R 981 373 30901

OBJETO:

CoNTRATAçÃO DE LOCAçAO DE USO DE STSTEMA TNFORMATTZADO PARA EXECUçAO DE CONTABILIDADE, FOLHA DE
pncRr¡enrõ, GEsrÄo Ro-rr¡rr.¡lstnRÏvA FtNANCEtnn, ucrnçAo, coMpRAs, petRrn¡ôuo, ALMoxARtFAoo, vefcut-os r
PoRTAL DA TRANSPARÊNCIA, DESENVoLVIDoS PARA UTILIZAçAo o¡An¡R PELA SECRETARIA DE FINANÇAS,
eLANEJAMENTo E oRçAMENTo coM A tNcLUSÃo Dos sERVtços oe supoRTE Ao usuÁRto, TREINAMENfoS. E
coNsrANTEs nrunllznÇÖes DE REcuRso E A LocAÇÄo oe uso DE srsrEMA TNFoRMATTzADo PARA execuçÄo/or
coNTABtLtDADE, LtctrAÇAo E poRTAL DA TRANSpARÊñon, DESENVoLVIDoS pARA ullzRçÃo otÁntR peto It¡sltûro
oe pRevroÊrucn Do ti¡ut¡lcfpto DE cAUcAtA/cE coM n l¡¡ct-usÃo Dos sERVtços DE suPoRTE no usuÁnlo,
TRE¡NAMENTos E coNsrANTEs ATUALTznÇÖes DE REcuRSo, TUDo coNFoRME EspectFtcAçÖes courtoAs No
pRoJETo eÁsrconeRn¡o oe RerERÊNcA. coNSTANTE Do ANEXo I DEsrE EDtrAL.

Observações importantes:
1) Existindo divergência entre as informaçöes constantes deste resumo e dos demais campos do edital e seus anexos, prevalecerão as

informaçöes constantes deste resumo.
2) Havendo discrepância entre os textos constantes do edital e seus anexos, inclusive quanto a especificação dos produtos, unidades e

demais detalhamentos ante aqueles constantes da plataforma Comprasnet prevaleceráo as informaçöes constantes do edital e seus

anexos
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DOS ATENDIMENTOS, PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAçÖES, RECURSOS E VISTAS AO PROCESSO

M O(A) PREGOEIRO(A), serão realizados 4Lg.gi4þ por
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EDITAL DO PREGAO ELETRONICO N.O 2022.03.09.0I

PREÂMBULO

o DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE L|C|TAçÃO DA PREFETTURA MUNTCTPAL DE CAUCAIA,
através do(a) Pregoeiro(a) designado e por ordem da(s) autoridade(s) competente(s) deste
processo as quais constam anteriormente relacionadas, torna público para conhecimento de todos
os interessados que as 09:00 (NOVE HORAS) do dia 01 DE ABRIL DE 2022, através do endereço
eletrônico www.comprasnet.gov.br, em sessäo pública por meio de comunicaçäo via internet, dará
início aos procedimentos de abertura e análise das propostas de preços, formalizaçäo de lances e
análise e verificação dos documentos de habilitaçäo da licitação modalidade PREGAO
ELETRôNICO No 2022.03.09.01, do tipo MENOR PREçO critério de julgamento GLOBAL
mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei Federal n.o

10.520, de 17 de julho de 20Q2, subsidiariamente pela Lei n.o 8.666 de 21 de junho de 1993 (com
as alteraçöes da Lei n,o 8.883/94 e da Lei n.o 9.648/98), Decreto Municipal n' 1 .195, de 10 de março
de 2021, Decreto Municipal no 1.188, de 1 1 de fevereiro de 2021, Lei No 123 de 14 de dezembro de
2006 e suas alteraçöes posteriores e demais legislação pertinente a matéria.

COMPÕEM-SE O PRESENTE EDITAL DAS PARTES A E B, CONFORME A SEGUIR
APRESENTADAS:

PARTE A - COND|çÖES PARA COMPETIçÃO, JUTGAMENTO E ADJUDICAçAO.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condiçöes para competiçäo, julgamento e formalização
do contrato.

PARTE B - ANEXOS
Anexo l- Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto;
Anexo ll - Modelo da Carta Proposta;
Anexo lll - Modelo de Declarações;
Anexo lV - Minuta do Contrato.

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitaçäo tem como objeto a CONTRATAçAO DE LOCAçÃO DE USO 9E
stSTEMA TNFORMATTZADO PARA EXECUçÃO DE CONTABILIDADE, FOLHA DE

PAGAMENTO, GESTÃO ADMINISTRATIVA FINANCEIRA, LICITAçÃO, COMPRAS,
PATRIMONIO, ALMOXARTFADO, VEíCULOS E PORTAL DA TRANSPARENCIA,
DESENVOLVIDOS PARA UTILIZAçÃO DÉRIA PELA SECRETARIA DE FTNANçAS,
PLANEJAMENTO E ORçAMENTO COM A TNCLUSÃO DOS SERVIçOS DE SUPORTE AO
USUÁRIO, TREINAMENT_OS E CONSTANTES ATUALIZAçÕCS OE RECURSO E A LOCAçÃO
DE USO DE STSTEMA TNFORMATTZADO PARA EXECUçÃO DE CONTABILIDADE, LICITAçÃO
E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, DESENVOLVIDOS PARA UTILIZAçÃO DIÁRN PELO
INSTITUTO DE PREVIOÊruCIE DO MUNICíP¡O OE CAUCA¡A/CE COM A INCLUSEO OOS

SERVTçOS DE SUPoRTE AO USUÁRto, TREINAMENTOS E CoNSTANTES ATUALIZAçoES
DE nÊcunso, TUDo coNFoRME ESpEcrFrcAçöES coNTtDAS No PROJETo
BÁStconERMo DE REFERÊNc¡A, coNSTANTE Do ANEXo I DEsTE EDITAL.

2. DAS cONDIçÕES eARA PARTIcIPAçÃO E cREDENCIAMENTo NA PRESEN
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2.I. PODERAO PARTICIPAR DESTA LICITAÇAO:
2.1.1. Quaisquer interessados na forma de Pessoa iurídica regularmente estabelecida neste País,
cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Caucaia e que
satisfagam a todas as condições da legislaçäo em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos
sociais compatíveis com o objeto da licitação, devendo, ainda, cumprir a legislações próprias quanto
à forma constituição do tipo de empresa, sendo:
. Sob a denominação de sociedades empresárias: Em nome coletivo, comandita simples,
comandita por ações, Anônima - SA (regulada pela Lei no 6.404-76), a Limitada (LTDA) Limitada
Unipessoal (SLU) e a Empresa lndividualde Responsabilidade Limitada - EIRELI (regulada pela Lei
Federal no 12.441111);
. Sob a denominação de sociedades simples: Associaçöes, Fundaçöes e Sociedades
cooperativas;
. Sob a denominação de Empreendedor individual (MEl) ou Empresário Individual (El);

2.2. NAO PODERÃO PARTICIPAR:
2.2.1. Licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns.
2.2.1.1. Se antes do início da abertura do certame for constatada a comunhão de sócios, diretores
ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame.
2.2.2. Que não tenham providenciado o credenciamento junto ao SICAF.
2.2.3. Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes
participantes, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame,
independentemente do preço proposto.
2.2.4. Os interessados que se encontrem em processo de falência ou concordata, de dissoluçäo,
de fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de
participação em licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Caucaia, ou

tenham sido declaradas inidôneas e estejam impedidas de licitar ou contratar com a Administraçäo
Pública Federal, Estadual e Municipal, bem como licitantes que se apresentem constituídos na

forma de empresas em consórcio, ou ainda aquelas que por força dos motivos anteriormente
expostos, estejam cadastradas positivamente no CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS
TNTDONEAS E SUSPENSAS (CEIS);
2.2.4.1. É permitida a participação de empresa em condiçäo de recuperaçäo judicial desde que

amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada
está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei

8.666/1993, nos termos do acórdão no 120112Q20 do TCU.
2.2.5. Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou

dirigentes da Prefeitura Municipal de Caucaia, membro efetivo ou substituto da Comissão de

Pregão, bem como o(a) Pregoeiro(a) ou membro da Equipe de Apoio.
2.2.6. A(s) empresa(s) participante(s) do presente processo licitatório deverá(ão) estar cienfe que

o objeto adquirido estará sujeito à aceitação pelo órgão recebedor, ao qual caberá o direito de

recusar caso não esteja de acordo com o especificado no Projeto Básico/Termo de Referência da

presente licitaçäo ou seja um produto de qualidade inferior ao solicitado ou ainda por questão de

interesse público devidamente justificado.
2.21. A participação na licitaçäo implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos

termos e conteúdos deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos

em vigor; e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.
2.2.8. As empresas enquadradas como Microem presas (ME) e Empresas de Pequeno Porle (EPP),

conforme incisos I e ll do Artigo 30 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, e que

pretenderem usufruírem de seus benefícios nesta licitação do reg ime diferenciado e favo ido
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previsto naquela Lei, terão o enquadramento atestado ante aos dados constantes do cadastramento
junto ao SICAF ou das demais documentaçöes apresentadas na plataforma.
2.2.9. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas (ME) e
Empresas de Pequeno Porte (EPP) que näo apresentarem a comprovação no subitem anterior,
poderäo participar normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas
não enquadradas neste reg¡me.

2.3. Como condição para participaçäo no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "näo" em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
2.3.1. que cumpre os requ¡sitos estabelecidos em lei para seu enquadramento como
microempresa, empresa de pequeno pode, e microempreendedor individual - MEl, ou equ¡parada,
estando apta a usufru¡r do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei
Complementar no 123, de 2006.
2.3.2. o licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrarem qualquer das
vedaçöes do artigo 3", parágrafo 4o , da Lei Complementar n' 123, de 2006, näo poderá usufruir
do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá declarar sua condição
de ME/EPP no sistema Comprasnet.
2.4. que está ciente e concorda com as condiçöes contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçäo definidos no Edital;
2.5. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;
2.6. que näo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçäo de aprendiz, nos
termos do artigo 7", XXX|ll, da Constituição;
2.7. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução Normativa
SLTI/MP no 2, de 16 de setembro de 2009;
2.8. O descumprimento de qualquer condição de participaçäo acarretará a inabilitação do
licitante;
2.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em leie neste Edital.

2.10. DO CREDENCIAMENTO JUNTO AO COMPRASNET: O Credenciamento é o nível básico
do registro cadastral no SICAF, que permite a participaçäo dos interessados na modalidade
licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
2.11. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Podal de Compras do Governo Federal -
Comprasnet, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitaçäo de login e senha
pelo interessado.
2.12. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunçäo de sua capacidade técnica para realização das
transaçöes inerentes a este Pregäo.
2.13. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, näo cabendo ao provedor do
sistema, ou ao órgäo ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que porterceiros'
2.14. Aperda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor

do sistema para imediato bloqueio de acesso.
2.15.É.de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transaçäo efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de CAUCAIA
- CE ou ao Comprasnet, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido,
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2.16. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunçäo de capacidade técnica para realizaçáo
das transaçöes inerentes ao pregão eletrônico.

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATORIO

3.1. O presente proced¡mento de licitaçäo seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes no Comprasnet;
3.1.2. Recebimento das "Propostas de preços" e "Documentos de Habilitação" via sistema;
3.1.3. Abertura das Propostas de preços apresentadas, verificação e classificaçäo inicial;
3.1.4. Lances;
3.1.5. Apresentaçäo de propostas ajustadas, se for o caso;
3.1.6. Fase de aceitabilidade das propostas;
3.1.7. Habilitaçäo do licitante melhor classificado;
3.1.8. Recursos;
3.1.9. Adjudicação.

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

4.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da
internet, sendo:

a) a Proposta de Preços e seus anexos através do sistema Comprasnet;
b) os Documentos de Habilitação através do sistema Comprasnet;

4.'1.'1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter
as extensöes *.doc, *.xls, ou *.pdf,

4.1.2. Os documentos comprovadamente apresentados em formato corrompido ou incompatível
com a versão sistêmica operada, poderão ser solicitados mediante nova anexação, por parte do(a)
Pregoeiro(a), ficando a critério deste(a), de acordo com o caso concreto, realizar tal solicitaçäo, a
fim de que se façam as elucidaçöes necessárias ao pleno julgamento.
4.2. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente
por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no

edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública.
4.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema,
4.4. Na etapa de apresentaçäo da proposta e dos documentos de habilitaçäo pelo licitante,
observado o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá
somente após os procedimentos de julgamento.
4.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitaçäo do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o

encerramento da fase de lances.
4.6. Os documentos complementares à proposta e à habilitaçäo, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor

classificado após o encerramento do envio de lances,
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5.1. A Proposta de Preços, seja ela a inicial ou a final (consolidada), sob pena de desclassificação,
deverá ser elaborada conforme o Anexo ll deste instrumento, em papel timbrado da licitante,
estando, ainda, devidamente assinada e sendo enviada exclusivamente por meio da plataforma
do Comprasnet, caracterizando o item proposto no campo discriminado, contemplando o(s) lote(s),
em conformidade com o Projeto Básico/Termo de Referência - anexo I do Edital, a qual conterá
minimamente:

5.1.1. A modalidade e o número da licitação;
5.1.2. Endereçamento ao(a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de CAUCAIA;
5.1.3. Prazo de execução dos servigos, conforme os termos deste edital;
5.1.4. Prazo de validade da Proposta de Preços não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.1.5. Os itens cotados, nas especificações e nos quantitativos licitados, segundo a unidade

de medida consignada no edital;
5.1.6. Os valores unitários e totais de cada lote cotado, bem como o valor global da Proposta

de Preços por extenso, todos em moeda corrente nacional;
5.1.7. Declarações constantes do modelo de proposta de preços anexo (anexo ll);
5.1.8. Demais informaçöes constantes do modelo de proposta de preços anexo (anexo ll);

5.2. A proposta de preços (inicial) deverá ser confeccionada em formato físico ou digital, atendendo
aos quesitos citados anteriormente e, posteriormente, deverá este documento ser anexado em

formato de arquivo junto a plataforma eletrônica do Comprasnet. A licitante deverá, ainda, realizar
o cadastramento de sua proposta de preços por meio de preenchimento do formulário específico
via sistema Comprasnet.
5.3. A proposta de preços (inicial) servirá para fins de verificaçäo das condições da proposta, bem

como, para comparativo ante a proposta de preços final (consolidada), o qual, encontrada
divergência entre as mesmas, salvo quanto a redução dos preços em virtude dos lances ou de

melhor oferta, a licitante será desclassificada.
5.4. A proposta de preços final (consolidada) deverá ser confeccionada em formato físico ou digital,
atendendo aos quesitos citados anteriormente e, posteriormente, deverá este documento ser
anexado em formato de arquivo junto a plataforma eletrônica do Comprasnet.
5.5. É de inteira responsabilidade da licitante a inclusão dos arquivos os quais possuam

compatibilidade com os sistemas operacionais convencionais. Caso a proposta de preços seja

apresentada em arquivo corrompido, observando as disposições constantes do item 5.12 deste
edital, a licitante será desclassificada,
5.6. O encaminhamento de Proposta de Preços pressupöe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação previstas neste Edital. O licitante será responsável por todas as

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e

verdadeiras sua Proposta de Preços e lances.
5.7. Os preços constantes da Proposta de Preços do licitante deveräo conter apenas duas casas
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os

números após as duas casas decimais dos centavos.
5.7.1. Os preços propostos deveräo estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
5.7.2. Os preços propostos e a proposta de preços em si são de exclusiva responsabilidade do

licitante, näo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegaçäo de

erro, omissäo ou qualquer outro argumento não previsto em lei, salvo nos casos nitidamente
verificados e atestados pelo(a) Pregoeiro(a) que, dentro da situação concreta, poderá agir no

sentido de prospectar maior celeridade e eficiência ao julgamento.

5.7.3. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema

e utilizado para classificação das Propostas de Preços, devendo o(a) Pregoeiro(a) proceder às
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5.7.4. Havendo discrepância entre a especificaçäo dos itens do edital e seus anexos e aquelas
lançadas no sistema, prevaleceräo as especificaçöes do edital e seus anexos.
5.7.5. Não seräo adjudicadas Propostas de Preços com valores superiores à média dos preços
unitários e totais estimados para a contratação, os quais se encontram definidos no Projeto
Básico/termo de referência.
5.7.6. Na análise das Propostas de Preços o(a) Pregoeiro(a) observará o MENOR PREçO
GLOBAL, expresso em reais.
5.8. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.8.1. A Proposta de preços deve contemplar o quantitativo do MENOR PREçO GLOBAL em sua
totalidade conforme licitado,
5.9. O pruzo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias
consecutivos da sessäo de abertura desta licitaçäo, conforme artigo 60 da Lei no. 10.520/2002. Caso
a licitante não informe em sua Proposta de Preços o ptazo de validade, será considerado aquele
definido neste Editat.
5.10, A apresentação da Proposta de Preços implica na ciência clara de todos os termos do edital
e seus anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condições de participaçäo,
competiçäo, julgamento e formalizaçäo do contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às
suas disposições e à legislaçäo aplicável, notadamente às Leis Federais no 10.520102 e 8.666/93.
5.11. Somente serão aceitas Propostas de Preços elaboradas e enviadas através do sistema,
inclusive quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo(a) Pregoeiro(a) de
qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao(a)
Pregoeiro(a) por meio do sistema.
5.12. O(A) Pregoeiro(a) visando o atendimento a ampliação do princípio da competitividade, bem

como, munido da utilização do formalismo moderado poderá, dentro da análise de conveniência e

oportunidade e ante ao caso concreto, realizar o saneamento de eventuais erros ou divergências
constantes da propostas de preços, seja ela inicial ou a final (adequada).
5.13, Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconformidade com este item.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO

6.1. Os interessados na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.o 8.666/93, alterada e
consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentaçäo dos documentos abaixo
relacionados ou dos documentos apresentados junto ao cadastro do SICAF, os quais serão
analisados pelo(a) Pregoeiro(a) quanto a sua autenticidade, veracidade, conteúdo, forma e o seu
prazo de validade. Os documentos de habilitação serão os seguintes:

6.2. RELATTVA À HAB|LITAçÃO ¿UníOICR:
6.2.1. REGISTRO COMERC¡AL, no caso de empresa individual, no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,

apresentar o registro da Junta onde opera com averbaçäo no registro da Junta onde tem sede a
matriz,
6.2.2. ATO CONST|TUT|VO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor

devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercíal, em se

tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial

ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbaçäo no registro da Junta onde

tem sede a malriz.
6.2.3. tNSCRIçÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no
- no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filia
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Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbaçäo no Cartório onde tem sede
a maÍiz.
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAçÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçAO PARA FUNCIONAMENTO
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
6.2.5. PROCURAçÃO, se for o caso, pode ser apresentada em formato público, em plena validade

ou, específica, devendo ser confeccionada de acordo com o modelo anexo,

6.3, RELATVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
6.3.2. Prova de inscriçäo no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;
6.3.3. Prova de regularidade, em plena validade, para com:

6.3.3.1. a Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto
aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), inclusive quanto às contribuiçöes sociais;

6,3.3.2. a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadualdo domicílio da licitante);
6.3.3.3. a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;
6,3,3.4. o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
6,3.3.5. a Justiça do trabalho (Certidäo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).

6.3.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentaçäo
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente
alguma restrição;
O.g.S. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o ptazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que

o proþonente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do(a)

Pregoeiro(a), para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidöes negativas

ou positivas com efeito de certidão negativa;
6.3.6. A não-regularizaçäo da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do

direito à contratação, sem prejuízo das sançöes previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo
facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura
do contrato, ou a revogação da licitação ou do item, conforme o caso.

6.4. RELATVA À QUALIF¡CAçÃO ECONOMICO-FINANCEIRA:
6.4.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentadoð na forma da lei, devidamente registrado nos termos da lei, que comprovem a boa

sítuação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podeñdo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data

de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem

como por sócio, gerente ou diretor;

6.4.2. Certidäo negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica;
6.4.2.1. É permitida a participação de empresa em condição de recuperação judicial desde que

amparada åm certidão emitida þela instância judicial competente, que certifique que a interessada

estå apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei
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6.5. RELATTVA À QUALTFTCAçAO rÉCMCR:
6.5.1. Comprovação de aptidäo, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, em nome da empresa, que comprove que o licitante tenha fornecido ou esteja
fornecendo objeto compatível com o objeto da presente licitaçäo.

6.6. DEMATS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO:
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 2711Q11999,
publicada no DOU de28110i1999, e ao inciso XXX|ll, do artigo 7o, da Constituiçäo Federal, näo
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condiçäo de aprendiz, a partir de 14

(quatoze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
6.6.2. Declaraçäo expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
6.6.3. Declaraçäo, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo
constante dos Anexos deste Edital (arL. 32, $2o, da Lei n,o 8.666/93).
6.6.4. Declaraçäo de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicação dos atos do
processo, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

6.6.4.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitantedetentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventualdescumprimento
das condiçöes de participação, inclusive quanto ao objeto, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participaçäo no certame ou a futura contrataçäo, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da Un ião (www. portaldatransparencia. gov. br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Condenaçöes Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade-adm/consultar-requerido.php);
d) Cadastro de lnidôneos da Prefeitura Municipal de CAUCAIA.

6.6.4.2.4s certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata, caso
exigidas neste edital, que não apresentaram expressamente o seu periodo de validade, deveräo ter
sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores à data marcada para a abertura do certame,
6.6.4.3. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo

de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do permissivo da Lei

n" 13i.726, de I de outubro de2018. Caso está documentaçäo tenha sido emitida pela internet, só

será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

6.6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, porforça do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.
6.6.6. Constatada a existência de sanção impeditiva da participação no certame, o(a)

Pregoeiro (a) reputará o licitante inabil itado,
6.6.7. No caso de inabilitação, haverá n

do empate ficto, previsto nos artigos 44

por falta de condição de participaçäo.
ova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
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6.6.8. Näo ocorrendo inabilitação quanto às condições de participaçäo, o(a) Pregoeiro(a)
consultará os documentos os quais foram apresentados junto a Plataforma do Comprasnet e na

ausência ou no não atendimento de algum destes ante ao requerido no edital, 'farâ a verificaçäo via
Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF, em relação à habilitação jurídica, à
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e qualificação técnica.
6.6.9. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidöes, especialmente
quando o licitante esteja com alguma documentaçäo vencida junto ao SICAF,
6.6.10. Caso o(a) Pregoeiro(a) não logre êxito em obter a certidäo correspondenteatravés do
sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será inabilitado,

ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, conforme estatui o art. 43, $ 1o da LC

no 123, de 2006.
6.6.11. Os licitantes que näo estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de

Fornecedores - SICAF, ou cadastrados, porém que näo atendam todas as exigências de Habilitação
deste edital, deverão apresentar a documentação relativa à habilitação jurídica, à regularidade fiscal
e trabalhista, à qualificação econömico-financeira e qualificaçäo técnica estabelecida no item 6 desse
edital.

6.7. Os documentos exigidos para habilitação relacionados no item 6 deste edital deverão
ser apresentados pelos licitantes exclusivamente em campo próprio do sistema eletrônico,
até a data da abertura do certame.
6.8. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou

equiparadas, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis,

após solicitaçäo do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, comprovar a regularização. O prazo

poderá ser prorrogado por igual período.
6.8,1. A prorrogação do prazo poderá ser concedida, a critério da Administração quando

requerida pelo licitante, mediante apresentaçäo de justificativa,

6,8.2. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretarâ a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sançöes previstas neste Edital, sendo facultada a
convocáçäo dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada com

alguma rãstriçäo-na documentaçäo fiscal, será concedido o mesmo ptazo pararegularizaçáo'
6.é. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a)

Pregoeiro(a) suspend erâ a sessäo, informando no "chat" a nova data e horário para sua

continuidade.
6.10. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de

habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdo e forma.
6.11. Em se tratando de filial, os documentos de habilitaçäo jurídica e regularidade fiscal deverão

estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, säo emitidos somente em nome

da matriz.
6.12. O(a) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisäo fundamentada, registrada

em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitaçäo,

observado o disposto na Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

6.l3,Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, olicitanteserá
declarado vencedor.
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INFORMAçOES GERAIS
7.1. O Pregäo será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio da
plataforma COMPRASNET (Compras Governamentais), mediante condiçöes de segurança -
criptografia e autent¡cação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregäo Eletrônico
(licitações).
7.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de CAUCAIA/CE,
designado como Pregoeiro(a).
7.1.2. O licitante poderá enviar as informações da Proposta comercial e participar da disputa através
do sistema eletrônico.
7.1.3. A participação no Pregäo Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do licitante direto ou do representante credenciado e subsequente encaminhamento
da proposta inicial de preços e seus anexos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
observados as condições e limites de data e horário estabelecidos neste Edital.

7.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será
realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário.
7.2.1. Até a abertura da sessão os PROPONENTES poderão retirar ou substituir as Propostas de

Preços apresentadas.
7.2.r. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas de Preços, näo mais será
permitido o cadastramento de Proposta de Preços ou o envio de qualquer adendo ou

complementação.
7.2.3. A abertura da sessäo pública deste Pregão, conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) designado ao

respectivo procedimento administrativo, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste
Edital.
7.2.4. Durante a sessão pública, a comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e as licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.
7.2.5. Cabe à licitante acompanharas operaçöes no sistema eletrônico durante a sessäo pública

do Pregão, seja ela a inicial ou a de continuidade dos trabalhos, ficando responsável pelo ônus

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo

sistema ou de sua desconexão

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, ENVIO DE LANCES E FASE COMPETITIVA

7.3. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:
7.9.1. A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Edital terá início a sessäo pública do

Pregão Eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços das Propostas de Preços cadastradas
(Propostas de Preços lniciais), passando o(a) Pregoeiro(a) a avaliar sua aceitabilidade.

7.4. DA CLASSIFICAçÃO lNlClAL:
l.4.1.Abertas as Propostas de Preços (iniciais), o(a) Pregoeiro(a) verificará a conformidade das

Propostas de Preços apresentadas, de acordo com os dados e informaçöes constantes do

cadastramento no sistema, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os

requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas no Projeto Básico/Termo de Referência, anexo I deste edital'

7.4.2. O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas de preços (iniciais) apresentadas no que tange aos

dados disponívéis na'plataforma e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em
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7.4.3. A proposta de preços (inicial) anexada em arquivo junto a plataforma, somente será analisada
quando do encerramento da fase de lances, momento em que o Pregoeiro terá acesso aos
documentos dos participantes, devendo, dai, proferir com as análises e comparações necessárias.
7.4.4. Constatado alguma divergência com evidente discrepåncia ao exigido no edital e seus

anexos, sobretudo, quanto ao evidente equívoco na formulaçäo dos preços apresentados, o(a)

Pregoeiro(a) desclassificará a respectiva proposta de preços da licitante.

7.4.5. A desclassificação de qualquer Proposta de Preços será sempre fundamentada e registrada
no sistema, para acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes.
7.4.6. O sistema fará, automaticamente, a ordenaçäo das Propostas de Preços classificadas pelo(a)

Pregoeiro(a), em ordem decrescente de valor, e somente estas estaräo aptas a participar da fase
de lances.

7.5. DA FASE DE LANCES
7.5.1. Classificadas as Propostas de Preços, o(a) Pregoeiro(a) dará início à fase competitiva,
quando então os PROPONENTES poderão encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, por

meio do sistema eletrônico em modo de disputa aberto.
7.5.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos PROPONENTES deverão estar

conectados ao sistema para participar da sessão de lances, É de inte¡ra responsabilidade do

licitante se manter conectado ao sistema e acompanhar a fase competitiva.
7.5.3. A cada lance ofertado, o PROPONENTE será imediatamente informado de seu recebimento

e do respectivo horário de registro e valor.
7.5.4.Os lances serão ofertados item a item, podendo, contudo, o(a) Pregoeiro(a) realizar a abertura

de mais de um item de forma simultânea.
7.5.5. O PROPONENTE somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente
registrado pelo sistema, podendo, todavia, a licitante ofertar lances intermediários (lances iguais ou

suþeriores ao menor já ofertado, porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante).

7.5.6. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado primeiro.
l.S.l. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes.

7.5.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.
7.5.9. Quando o preço do item ofertado resultar em um valor unitário que possua mais de 02 (duas)

casas decimais, seräo consideradas apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais (centavos),

devendo o(a) Pregoeiro(a) e o licitante vencedor proceder às adequações de preço necessárias,
inclusive por ocasião da entrega Proposta de Preços final consolidada.
7.5.10. No modo de disputa aberto, de que trata este edital, a etapa de envio de lances na sessão
pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando

houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessäo pública.

7.5.11.4 prorrogaçäo automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 7.5.10, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.
7.5.12. ruã nipOtese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 7.5.10 e 7 '5'11, a
sessão pública será encerrada automaticamente.
l.S.,lg, Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do

disposto no item 7.5.11, o(a) Pregoeiro(a) poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o

reinício da etapa de envio de ianceé, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo

único do arl.70 do Decreto Federal no 10.024, de 20 de setembro de 2019, mediante justificativa.

7.5.14. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectat pa'a o(a) Pregoe ro(a) no decorrer da etaPa
icitantes, os lances contin
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7.5.15. Quando a desconexäo do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e

quatro horas após a comunicaçäo do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.
7.5.16. Na hipótese dos itens 7.5.13e7.5.14, a ocorrência será registrada em campo próprio do

sistema.
7.5.17. Durante otranscurso da sessão pública, os licitantes seräo informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.5.18. Caso o licitante näo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para

efeito de ordenação das propostas.

7.6. DA APLTCAçAO DOS CRIrÉRIOS DE DESEMPATE
7.6.1. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos

nos art. 44 e art.45 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicaçäo
do critério estabelecido no $ 20 do art. 3o da Lei no 8.666, de 1993, se não houver licitante que

atenda à primeira hipótese,
7.6.2. Em relação a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, uma vez

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçäo automática, junto à Receita Federal, do

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas,

empresas de pequeno porte e equiparadas parlicipantes, procedendo à comparação com os

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006.

7.6.3. Os critórios de desempate seräo aplicados nos termos do item 7.5.19, caso não haja envio

de lances após o início da fase competitiva.
7.6.4. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e

equiparadas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance

de menor preço seräo consideradas empatadas com a primeira colocada.
2.6.5. A melhôr classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de

0 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaçäo automática para

tanto.
7.0.0. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada melhor classificada

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, seräo convocadas as demais licitantes

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparada que se encontrem naquele interualo de

5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.
7.6.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno

porte e equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado softeio para que se

identifique a primeira que poderá apresentar melhor oferta'
2.6.8. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema

eletrônico dentre as propostas empatadas.
2.6.9. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3o,

$ 20, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens:

7.6.9.1. produzidos no País;
7.6.9.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
7.6.9.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento
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7.6.9.4. produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Sociale
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislaçäo.

DA NEGOCIAçAO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

7.7. DA NEGOGTAÇÃO:
7.7.1. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) poderá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor
preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas
previstas neste Edital.
7.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
7.7.3.4pós a negociaçäo do preço, o(a) Pregoeiro(a) solicitaráa proposta de preços devidamente
escoimada do(s) licitante(s) vencedor(es).

7.8. DA PROPOSTA DE PREçOS FINAL (CONSOLIDADA):
7.8.1. Encerrada a fase de lances e/ou negociaçäo, depois de declarado aceito o preço proposto
quanto ao último lance ou ao valor negociado, o licitante vencedor deverá encaminhar
PROPOSTA DE PREçOS FINAL (CONSOLIDADA), devidamente assinada, com os preços

atualizados, no prazo máximo de até 02 (duas) horas, contado da solicitaçäo do(a) Pregoeiro(a)
no sistema.
7.8.2. Esse prazo poderá serestendido e/ou prorrogado a critério do(a) Pregoeiro(a) ou a pedido

da autoridade competente, caso este constate a necessidade de maior tempo para elaboração da
proposta de preço adequada.
7.8.3. A Proposta de preços final (consolidada) deverá ser apresentada nos mesmos padrões e
formalidades exigidas a proposta inicial (item 05 deste edital).
7.8.4.4 Proposta de Preços final (consolidada) deverá retratar os preços unitários e totais de cada

item ao novo valor proposto, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de
lance/negociação, podendo, o(a) Pregoeiro(a) confrontá-la ante a proposta de preços (inicial), nos

termos dos itens 5.2, 5.3 e 5.4.
7.8.5. Caso não seja possível o enquadramento do último valor ofertado quando da formulação da

proposta de preços final (consolidada) a licitante poderá fazer a devidas adequaçöes, desde que

apresente valores inferiores ao seu próprio último valor ofertado.
7.8.6. A proposta de preços final (consolidada) deverá possuir redução proporcional em todos os

itens, bem como, não serão aceitas reduçöes apenas em determinados itens.

1.8.7. A qualquer momento, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer, consultas, análises e
verificaçöes por parte de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Município de Caucaia ou

da autoridade competente.

' Socrotaria Hunicipal doi Finanças,PlaneJamento
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7.9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA:
a) Verificação das condições quanto ao trata
7.9.1. Como condição prévia à aceitação da

mento diferenciado
proposta, ca o o licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e

45 da Lei Complementar no 123, de 2006, o(a) Pregoeiro(a) poderá consultar o Portal da

Transparência do Governo Federal (www.porta dat ransparencia.gov.br), seçäo "Despesas - Gastos

Diretos do Governo - Favorecido (pessoa empresas e outros)", seção "Despesas - Gastoss físicas,
Diretos do Governo - Favorecido (pessoas fís cas, empresas e outroS)", bem como no Portal da

Transparência dos Mun cípios do Estado do Ceará (http : //m u n i ci pi os. tce. ce. g ov. br/tra n s pare nci a/),

S

rio dos valores das ordens bancárias por ele receb das, no cto
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anterior, extrapola o limite previsto no artigo 3o, inciso ll, da Lei Complementar no 123, de 2006, ou

o limite proporcionalde que trata o artigo 3o, S 2o, do mesmo diploma, em caso de início de atividade
no exercício considerado.
7.9.2.Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o
exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela

recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima

referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3', SS 9'-A e 12,

da Lei Complementar n' 123, de 2006.
7.9.3. Constatada a ocorrência de qualquer das situaçöes de extrapolamento do limite legal, o(a)
Pregoeiro(a) indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme
artigo 3", SS 9o, 9o-4, 10 e 12, da Lei Complementar n' 123, de 2006, com a consequente
recusa do lance de desempate, sem prejuízo das penalidades incidentes.

b) Da exequibilidade do lance ou proposta de preços
Z.g.¿. ruao ocorrendo situaçäo de recusa com base na hipótese acima, o(a) Pregoeiro(a)
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade,
bem como quanto ao cumprimento das especif¡caçöes do objeto.
7.9.5. Será desclassificada a proposta de preços final ou o lance vencedor com valor superior ao
preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
7.9.6. A qualquer momento poderá o(a) Pregoeiro(a) solicitar a prova de exequibilidade da licitante

vencedora, devendo esta realizar as devidas comprovações, sob pena de desclassificação.
7.9.7. Considerar-se-á inexequível a proposta que:

a) Não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os

custos envolvidos na contratação säo coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

a.1)Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do $ 30 do art. 43 da Lei

n.o 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros,

os seguintes procedimentos:
O Questionamentos junto à proponente parc a apresentação de justificativas e comprovaçöes

em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
O Verificaçäo de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em

dissídios coletivos de trabalho;
O Levantamento de informaçöes junto aos órgäos públicos competentes;
O Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;
O Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
O Verificação de outros contratos que a proponente mantenha com a Administração ou com a

iniciativa privada;
O Pesquisa de preço com fornecedores de serviços similares;
O Verificaçäo de notas fiscais dos serviços executados pela proponente;
O Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa;

Estudos setoriais;
O Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

O Análise de soluçöes técnicas escolhidas e/ou condiçöes excepcionalmente favoráveis que

a proponente disponha para a prestaçäo dos serviços;
O Demais verificaçöes que porventura se fizerem necessárias.

r Secrotaria Hunicipal der Finanças. PlaneJainento
e Orçdmento

b) Apresentar preço final inferior a 3Oo/o (trinta por cento) da média dos preços ofertad

mesmo item, e a inexequibilidade da proposta näo for flagrante e evidente pela análise d

de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificaçäo, será obrigatória a real

os para o
a planilha

de
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7.9.8. Será considerada inexequível a proposta de preços que não tiver a sua exequibilidade
comprovada e, ainda, a que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitaçäo não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalaçöes de propriedade do próprio licitante, para os

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

c) Da convocação para apresentação de documentos complementares a proposta de preços
7.9.9. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoâvel para tanto, sob pena

de näo aceitação da proposta,
7.9.10. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que

contenham as características do serviços, em compatibilidade com o projeto básico/termo de

Referência, além de outras informaçöes pertinentes.
7.9.11. O prazo estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a) poderá ser prorrogado por solicitaçäo escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o ptazo estabelecido, e formalmente aceita
pelo(a) Pregoeiro(a).
7.9.12. Se a proposta de preços final (consolidada) da licitante vencedora for desclassificada, o(a)

Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, inclusive quanto aos tramites afeitos a negociação,
e, aèsim sucessivamente, na ordem de classificaçäo, até a apuração de uma proposta que atenda
ao Edital.
7.9.13. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor,
7.9.14. O(a) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que näo

alterem a substância das propostas, e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de

classificaçäo, observado o disposto na Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

7.9.15. Aóeita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição

de habilitação, na forma determinada neste Edital.

DA HABILITAçÃO
7.10. HABIL|TAçÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO:
7.10.1.4 Habilitação será procedida de acordo com o rito estabelecido no item 6 e seguintes, deste

edital.

DEMAIS PROCEDIMENTOS
7.11. Caso haja a possibilidade de apresentação de amostras no Projeto Básico/Termo de

Referência, antes de encerrado o julgamento de forma definitiva, o(a) Pregoeiro(a) submeterá o

resultado do julgamento até entäo realizado para fins de deliberaçäo da Autoridade competente,
devendo este proceder e requer nos termos do projeto básico/termo de referência.
2.12. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessäo do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que

mencionará os licitantes participantes, as Propostas de Preço S e lances verbais sucessivos, na

ordem de classificação, a análise da documentação ex gida para habilitaçäo e os recursos

interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de APoio

7.12.1. Ao fina da sessäo, caso não haja ntenção de interposição de recurso e o preço final sej a

compatível com os preços de mercado previstos pa ra a contrataçäo, será feita pelo (a) Pregoeiro(a)

a adjudicaçäo do objeto desta licitação ao I citante declarado vencedor do cedame e encerrada a

reunião, após o que, o processo, devidamente nstruído, será encaminhado
a) Para as publicações quanto resultados do certame e deliberações quanto aos proc am de
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b¡À Assessoria Jurídica do Departamento de Gestäo de Licitaçöes, para fins de análise e parecer

jurídico;
c) E depois à(s) autoridades(s) competentes para homologação e subsequente formalização de

ARP/Contrato(s).

7.13.1. SUSPENSÃO OA SESSÃO:
7.19.1.L 40 (A) Pregoeiro(a) é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante

motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar

esta decisäo no sistema eletrônico. Neste caso, a sessäo terá continuidade a qualquer dia e hora,

ficando a cargo do(a) Pregoeiro(a) realizar o devido agendamento prévio na plataforma do

Comprasnet.
7.13.1.2. O (a) Pregoeiro(a), a qualquertempo, na análise das propostas de preços e seus anexos

e dos documentos de habilitação, poderá solicitar outros documentos, pareceres técnicos e/ou

suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas

decisões. Neste caso, a sessão do pregão na forma eletrônica será suspensa e será reiniciada

somente decorridas 24h (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, a
qualseräo informados na plataforma do Comprasnet.
i.lS.l.g. No caso de desconexão do (a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de lances, se o sistema

eletrônico permanecer acessível aos proponentes, os lances continuaräo sendo recebidos, sem

prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão do (a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior

ä lb (¿ez) minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica será suspensa, e será reiniciada

somente d'ecorridas 24h (vinte e quatro) horas após a comunicaçäo do fato aos participantes, a

qualserão informados na plataforma do Comprasnet'

DA TNTENçÃo oe REcuRSo, Dos MEMoRrArs REcuRSAts E DAS coNTRARRAZöES

7.14. DEFTNIçÖES GERAIS:
7.14.1. Ao final da sessão, declarado o vencedor qualquer licitante poderá, durante a sessão

pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção
ä" r..orr"r, quando lhe será concedido o ptazo de 03 (três) dias para apresentar as razões

do recurso (memoriais recursais), ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apiesentarem contrarrazões em igual ptazo, que começará a contar do término do

prazo da'reðorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa

dos seus interesses,

7.15. DAS INTENçÖES DOS RECURSOS:
7.15.1. O(a) Pregôeiro(a) assegurará tempo mínimo de 30 (trinta) minutos para que o licitante

manifeste fundamentadamente e motivadamente sua intençäo de recorrer'
Z.1S.Z. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-

a, em campo próprio do sistema.
7.15.J.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessäo do
pregäo, bem como, a apresentaçäo de intençöes de recursos sem os devidos fundamentos e

roÑos ou, ainda, sendo constâtado que a intençäo ofertada possui o caráter meramente

protelatório, isto, importará na preclusão do direito de recurso e a possibilidade de adjudicação do

objeto da licitaçäo pelo (a) Pregoeiro(a) ao licitante vencedor.

7.I6. MEMORIAIS REGURSAIS:
7.16.1. O icitante que tiver sua intençäo de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso,

as, ficando as demais licitantes, d logo,
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intimadas a apresentar contrarrazöes, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr
do término do prazo da recorrente.
7.16.2. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos

legais.
7.16.3. Cabe ao(à) Pregoeiro(a) receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à

autoridade competente quando mantiver sua decisão,

7.17.DO JULGAMENTO DOS RECURSOS E SEUS EFEITOS:
7.17.1.4 análise quanto ao recebimento ou näo do recurso, pelo(a)Pregoeiro(a), ficaráadstrita
à verificação da tempestividade, cabimento e da existência de motivação da intençäo de recorrer.
7.17.2. O acolhimento de recurso, pelo(a) Pregoeiro(a), ou pela autoridade competente, conforme
o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
7.17.3, Os autos do processo administrativo permaneceräo com vista franqueada aos interessados
na sede do Departamento de Gestão de Licitações da Prefeitura de CAUCAIA.
7.17.4. Os memoriais (razões de recurso) deverão ser anexados em campo próprio na plataforma

eletrônica. Havendo necessidade de apresentação de informações (fotos, documentos em PDF,
gráficos e afins) não suportadas pela plataforma, estes conteúdos deverão ser enviados
exclusivamente via e-mail oficial da Comissão.
7.17.5. O recurso será dirigido ao(a) Pregoeiro(a) a qual poderá reconsiderar sua decisão oufazë-
lo subir.
7.17.6. Näo será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando

não justificada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno.
7.17.7. O recurso contra decisão do (a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo.
7.17.7.L O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
7.17.7.2. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s)

Secretário(s) Gestor(es) adjudicará(äo) o objeto desta licitação ao(s) vencedo(es) e procederá(äo)

à homologação do processo.

8. DA(S) DorAçÃo(öES) oRçAMENTÁR|A(s)

8.1. As despesas decorrentes das contrataçöes correrão à conta de recursos específicos

consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes ao(s) órgäo(s) participante(s) deste
processo.

9. DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO

9.1. O objeto da licitaçäo será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,

caso não haja interposiçao de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos

recursos aprese ntados.
9.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.
g.3. A ãO¡uOlóaçao e ou a homologação do resultado desta licitação näo implicará direito à

contratação,

10. DA FORMALIZAçÃO DAS CONTRATAçOES

Socretarlo I'lunicipal de
Finanças, Planejainento
e Orçamento

t'

10.1
t0.l

DO INSTRUMENTO GONTRATUAL:
1. O fornecedor poderá ser convocado para assinar o Termo de Contrato.

Rua: Coronel Correia, L767,Centro
F one: 3342-805 1 CEP: 6L.6OO-OO4

Caucaia/ Ceará
www.sefÌn.caucaia.ce.gov.br



pßEfr r Secrotaria lttunicipal der Flnanças,PlaneJamento
e Orçamento

.ån dl /.r;.

df:@'iË
- 
1,r. it , r'

',?a,r ape

10.1.2. O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocaçäo,
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sançöes prev¡stas neste Edital.
f0.1.3. Àfiernativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administraçäo poderá encam¡nhá-lo para assinatura, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja

assinado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento'
10.1.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
10.1.5. O ptazo de vigência da contrataçäo será aquele estipulado em termo a ser firmado.

10.1.6. lncumbirá à ÀOministraçáo providenciar a publicação do extrato do contrato nos termos do

parágrafo único art, 61 da Lei no 8,666/93.

10.2. DA MANUTENçÃO DAS CONDTçÖES DE HABTLTTAçÃO E DAS IMPLICAçÕES pOn ruÃo
ATENDTMENTO A CONVOCAÇAO:
10.2.1. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que

mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à

assinatura, poderá ser convócado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação,
para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociaçäo e comprovados os requisitos

de habilitação, celebrar a contrataçäo, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das

demais cominaçöes legais.

1r. DAS SANçÖES

11.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar

o termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida parc o certame,

ensejar o retardamento da execuçäo dos serviços, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou

fraudar na execuçäo do serviço, iomportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficarâ

impedido de licitai e contratar com o Município de Caucaia/CE, bem como, será descredenciado no

SICAF e no Cadastro do Município de Caucaia/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo

de aplicaçäo das seguintes multas e das demais cominaçöes legais:

l. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor detentor da contrataçäo no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b)Apresentar documentação falsa exigida pa.a o ceÉame;
c) Näo manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do objeto;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
ff cometer qualquer outro ilícito ou irregularidade em detrimento da legislaçäo afim ao procedimento

(Lei FederaÍ n" 8.666/93, Lei Federal no 10.520/02 e Lei Federal no 12'846113).

It. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso no início da execução do

serviço solicitado, contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro

de folnecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) soþre o valor do serviço,

caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução dos serviços;

lll. Mu[ä moratória de 2}o/o (vinte por cento) sobre o valor dos serviços, na hipótese de atraso

superio r a 30 (trinta) dias na execuçäo dos serviços requisitados;
11.2. Na hipótese de ato i ícito, outras ocorrências que Possam aca rretar transtornos às atividades

da Administração, desde que näo caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento Por
parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrume nto, no contrato ou em outros

ntem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas,

Rua: Coronel Correia, L767,Centro
Fone: 3342-8051 CEP: 61.600-004

Caucaia/ Ceará
www.sefin.caucaia.ce.gov.br

documentos que o comPleme



o-"ff'nrluÀ^ of,

Rubr r

00p

prejuízo das demais sanções previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei No.

10.520102, as seguintes penas:
a)Advertência;
Ui fUutta de 1o/o (um por cento) alé 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço da ordem de

serviços, ou do valor global máximo do contrato, conforme o caso;

11.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco)

dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação

Municipal- DAM.
11.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.
113.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes.

11.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
11.4.,1. No processole aplicaçäo de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
¡i f O iOez) dias corridos para a sançäo de impedimento de licitar e contratar com o Município de

Caucaia/CE e descredenciamento no SICAF e no Cadastro de Fornecedores do Município de

Caucaia/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
11.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a

Administração pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração

dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos de contratação seräo comunicados

oficialmente e formalmente pelo(a) Pregoeiro(a) ou por qualquer outro servidor ao qual prese_ncie o

cometimento do ato, o qual devem ser réportados à Assessoria Jurídica do Departamento de Gestão

de Licitaçöes para a devida apuração.
11.4.g. As penalidades somente deixaräo de ser aplicadas mediante comprovação, anexada aos

autos, da oðorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigação e/ou manifestação da

unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à Administração'

11.5, Na nipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o

caso, aplicäção de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada neste Pregão, as

comunicaçöés à licitante ierão efetuadas por meio do endereço de correio_ eletrônico ("e-mail")'

11.6. A liciiante deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto

ao SICAF e confirmar o recebimento das mensagens provenientes do município de Caucaia/CE, não

podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como
justificativa pãra se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas'

r2. FRAUDE E CORRUPçÃO

l2.1.As licitantes deveräo observaros mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a

execução do contrato, estando sujeitas às sançöes previstas na legislaçäo þrasileira.

13. DOS EScLAREctMENTOS, tMpUGNAçöeS, o¡tlGÊt¡clAS, REVOGAçÃo e ANULAçÃo

DAS SOLICITAçÖES DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAçÖES
13.1. Qualquer pessoa física ou jurídica Poderá, no Prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data

fixada para recebimento das Propostas de Preços, solicitar esc a recimento e ou imPugnar

Rua: Coronel Correia, 1767,Centro
Fone: 3342-8051 CEP: 61.600-004
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13.'1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administraçâo
aquele que não ofizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicaçäo não
terá efeito de recurso,
13.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante näo o impedirá de participar do processo

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
13.2. Somente seräo aceitas solicitaçöes de esclarecimentos, providências ou impugnaçöes
mediante petiçäo confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletronica, em tinta não
lavável, bem como, da apresentaçäo de documentos comprobatórios a demandante, desde que
devidamente protocolados via e-mail: pregaoOl@licitacao.caucaia.ce.gov.br, que preencham os
seguintes requisitos:
13.2.1. O endereçamento o (a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de CAUCAIA;
13.2.2. A identificaçäo precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão,

domicílio, número do documento de identificaçäo, devidamente datada, assinada e protocolada via

e-mail, dentro do prazo editalício;
13.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens
discutidos;
13.2.4. O pedido, com suas especificaçöes;
13.3. A licitante deverá juntar cópia do ato constitutivo, bem como, documento de identificação (com

foto) válido na forma da Lei do responsável legal pela mesma e, ainda, deverá apresentar prova de

mandato, se for o caso.
13.4. Caberá o (a) Pregoeiro(a) decidir sobre a petiçäo no prazo de 02 (dois) dias úteis.
13.5. A resposta do Município de CAUCAIA - CE será disponibilizada a todos os interessados
mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no Diário Oficial do

Município de Caucaia, conforme disposto na Lei Orgânica do Município e constituirá aditamento a
estas lnstruçöes.
13.6. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
13.7. Acolhida a petição de impugnaçäo contra o ato convocatório que importe em modificaçäo dos

termos do edital será designada nova data para a realizaçâo do certame, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteraçäo não afetar a formulação das Propostas de Preços.
13.7.1. Qualquer modificaçäo neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto
original.

DrLrGÊNCrA, REVOGAçÃO E ANULAçÃO
13.8. DILIGÊt¡Cll: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o (a) Pregoeiro(a) ou a autoridade
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informaçöes
ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instruçäo do

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originariamente da Proposta ou da Habilitação, fixando o prczo pata a resposta.
13;S.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo

no prazo determinado pelo (a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação.

13.9. REVOGAçÃO E ANULAçÃO: n autoridade competente para homologar o procedimento

licitatório poderá revogá-lo somente em razäo do interesse público, por motivo de fato superveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogaçäo, e deverá anulá-lo por

ilegalidade, de ofício ou por provocaçäo de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

Rua: Coronel Correia, 1767'Centro
Fone: 3342-8051 CEP: 61'600-004
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14.1. As normas que disciplinam este Pregäo Eletrônico serão sempre interpretadas em favorda
ampliaçäo da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento
da segurança e do regular funcionamento da administração.
1a.2. Ós casos omissos poderäo ser resolvidos pelo (a) Pregoeiro(a) durante a sessão e pela(s)

autoridade(s) competente(s), em outros casos, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.o

8,666i93.
14.3. Nenhuma indenizaçäo será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentaçäo de

documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela

decorrentes.
14.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e

inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de

expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.

t+.S. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a

Anulaçäo ou revogação serão feitos aos interessados mediante publicação no flanelógrafo do

Depariamento de Ceêtao de Licitaçöes da Prefeitura Municipal de CAUCAIA, no Diário Oficial do

Município-DOM, conforme disposto na Lei Orgânica do Município e no site www.comprasnet.gov.br.
14.6. Ciuaisquer informaçöes poderão ser obtidas diretamente na Sede do Departamento de Gestão

de Licitações de Licitaçäo da Prefeitura de CAUCAIA, situada na Rua Coronel Correia, 1073, Parque

Soledade, Caucaia/CE, Att. Departamento de Gestão de Licitaçöes de CAUCAIA - CE.

14.7. O referido edital e seus anexos estäo disponíveis no seguinte sítio virtual:

www,tcm.ce.gov,br/licitacoes, nos termos da lN 04/201 S-TCM/CE.
14.8.Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o

Foro da Comarca de CAUCAIA - CE,

CAUCAIA/CE, 16 DE MARçO DF-2022
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ANEXO I

PROC ESSO ADMINISTRAT¡VO

TERMO DE REFERÊruC¡E

oRcAo(s): sECRETARTA DE FTNANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO DO MUNICIPIO

DE CAUòÁIA; E INSTITUTO DE PREVIDÊruCn DO MUNlClptO or CAUCAIA.

OBJETO Constitui objeto do presente Termo de Referência a para Contrataçäo de locação de

uso de sistema informatizado para execução de contabilidade, folha de pagamento, gestão

administrativa financeira, licitação, compras, patrimônio, almoxarifado, veículos e portal da

transparência, desenvolvidos para utilização diária pela Secretaria de Finanças, Planejamento e

Orçamento com a inclusäo dos serviços de suporte ao usuário, treinamentos e constantes

atualizações de recurso e a locaçäo de uso de sistema informatizado para execuçäo de

contabilidade, licitação e portal da transparência, desenvolvidos para utilização diária pelo

lnstituto de Previdência do Município de Caucaia/CE com a inclusão dos serviços de suporte ao

usuário, treinamentos e constantes atualizações de recurso.

DOTAçAO ORçAMENfÁRll: As despesas decorrentes do objeto desta contrataçäo correrão à

conta de recursos consignados no vigente Orçamento Municipal, nas seguintes rubricas

orçamentárias inerentes a SECRETARIA DE F¡NANçAS, PLANEJAMENTO E ORçAMENTO:

04.122.0161.2.019.0000 - 3.3.90.40.00; e |NSTITUTo DE PREVIDÊNG|A Do MUN|cíplo oe

CAUCAIA/CE: 09. 1 22.01 61. 2. 1 40. 0000 - 3. 3. 90'40.00

ELEMENTO DE DESPESAS: SECRETARIA DE FINANçAS, PLANEJAMENTO E

ORÇAMENTO: 04j22.0161.2.019.0000 - 3.3.90.40.00 - Gerenciamento Administrativo e

Estratégico das açöes do FEAF - Serviço de Tecnologia da lnformação e Comunicação

1.001,0000.00 - Recursos ordinários; e INSTITUTO DE PREVIDÊNCA DO MUNlCiplO Oe

GAUCAIA/CE: 0g, 122.0161.2.140.0000 - 3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da lnformaçäo

e Comunicação - Pessoa Jurídica.

oRDENADoR DE DESPESAS: LoRENA BARROSO SOARES, SECRETÁR|A ADJUNTA DE

FINANçAS, ORçAMENTO E PLANEJAMENTOE MIRELA ZARANZA DE SOUSA - INSTITUTO

DE PREVIDÊI.¡CIE DO MUNICÍPIO OE CAUCAIA/CE.

FUNDAMENTAçÃo LEGAL: Lei no 8.660/93 - Modalidade de Licitaçäo apenas após a cotação

de preços.

Rua: Coronel Correia, 1767,Centro
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TERMO DE REFERÊHCIN

ORGAO:

SECRETARIA DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO
E ORçAMENTO - SEFIN;

INSTITUTO DE PREVIDÊruCIN DO MUNICf PIO
DE CAUCAIA.

DESCRTçAO DO GASTO pÚsLICO:

(x) Prestação de Serviço

VALOR
TOTAL R$UNID. QUANT

VALOR
UNIT. R$ITEM DESCRTçÃO

384.000,0032.000,00MÊS 121

r-ocnÇÃo DE uso DE slsTEMA INFORMATIZADO
PARA EXECUÇÃO DE CONTABILIDADE, GESTÄO
ADMTNTSTRATIÝA FINANCEIRA, LlClrAçAo,
COMPRAS, PATRIMONIO, ALMOXARIFADO,
VEÍCULOS E PORTAL DA TRANSPARÊNCIN,
DESENVOLVIDOS PARA UTILIZAçÃO DIARIA POR
DIVERSAS SECRETARIAS COM A INCLUSÄO DOS
SERV|çOS DE SUPORTE AO USUÁRIO,
TREINAMENTOS E CONSTANTES ATUALIZAçÖES
DE RECURSO, DESTINADOS A ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE FINANçAS,
PLANEJAMENTO E ORçAMENTO.

71.199,9612 5.933,33MÊS2

DE USO DE SI INFORMATIZADO

PARA EXECUçAO DE CONTABILIDADE, LlcrrAÇÃo
E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, DESENVOLVIDOS

PARA UTILIZAçÄO DlÁRlA POR DIVERSAS

SECRETARTAS COM A INCLUSÃO DOS SERVIçOS

DE SUPORTE AO USUÁRIO, TREINAMENTOS E
coNSTANTES ATUALIZAçÖES DE RECURSO,

DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA

INSTITUTO DE PREV¡DÊI'¡CI¡ DO MUNIC¡PIO DE

CAUCAIA.

TERMO DE REFERÊT.¡C¡R:

a) O objetivo deste TERMO DE REFERÊruCtn é para contratação de locaçäo de uso de sistema

informatizado para execução de contabilidade, folha de pagamento, gestäo administrativa

financeira, ticitação, compras, patrimônio, almoxarifado, veículos e portal da transparência,

desenvolvidos para utilização diária pela Secretaria de Finanças, Planejamento e Orçamento com

a inclusão dos serviços de suporte ao usuário, treinamentos e constantes atualizaçöes de recurso

e a locaçäo de uso de sistema informatizado para execução de contabilidade, licitação e portal

da transparência, desenvolvidos para utilizaçäo diária pelo lnstituto de Previdência do Município



lfrlun/\ ol: i socrctaria Ìrunrcrpar de À*'ati itii^r..
' l¡lås,:"iraneJainento .îr {d- s-

Rubr ic

Rua: Coronel Correia, 1767'Centro
Fone: 3342-8051 CEP: 6t.6OO-OO4

Caucaia/ Ceará
www.sefi n.caucaia.ce.gov.br

s
de Caucaia/CE com a inclusäo dos serviços de suporte ao us

atualizações de recurso.

b) As especificações técnicas estäo relacionadas neste Termo de Referência e deveräo ser

atendidos em sua íntegra quando da apresentação da proposta conforme especificações

técnicas.

uário, treinamentos e co

JUSTIFICATIVA:

Por meio deste, apresenta-se justificativa acerca da contratação de locaçäo de uso de sistema

informatizado para execução de contabilidade, folha de pagamento, gestão administrativa

financeira, licitação, compras, patrimônio, almoxarifado, veículos e portal da transparência,

desenvolvidos para utilização diária pela Secretaria de Finanças, Planejamento e Orçamento com

a inclusäo dos serviços de suporte ao usuário, treinamentos e constantes atualizações de recurso

e a locação de uso de sistema informatizado para execuçäo de contabilidade, licitação e portal

da transparência, desenvolvidos para utilização diária pelo lnstituto de Previdência do Município

de Caucaia/CE com a inclusäo dos serviços de suporte ao usuário, treinamentos e constantes

atualizações de recurso.

A priori, informa-se que a Secretaria de Finanças, Planejamento e Orçamento de Caucaia possui

a missão de planejar, executar e monitorar a atividade de arrecadação e distribuição de recursos,

aliado a um atendimento de referência, com o objetivo de otimizar as finanças públicas,

possibilitando aos órgäos municipais a aplicação eficiente dos recursos em prol da sociedade,

primando pela transparência e excelência na gestão, aperfeiçoado cada vez mais os seus

serviços. A implantação de Sistemas informatizados permite ao ente público melhor gestäo dos

processos internos, otimizando a execução das atividades pelas áreas afins.

Já o lnstituto de Previdência do Município de Caucaia - IPMC, é uma autarquia dotada de

personalidade jurídica de direito público, com autonomia administrativa e financeira, regida por

normas de Direito Público Administrativo e vinculada à Secretaria de Finança, que tem como

missäo garantir por meio de gestão pública os benefícios previdenciários, de forma justa e digna,

aos servidores públicos municipais e seus dependentes na forma da lei, com o compromisso de

zelar pela governabilidade, solidariedade e sustentabilidade financeira e atuarial do Regime

Próprio de Previdência Social do Município de Caucaial9E

Cumpre destacar que a administraçäo municipal, calcada na experiência vivenciada nos últimos

anos, optou por deflagrar procedimento administrativo que contemp le os sistemas de informática
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utilizados pela Prefeitura de Caucaia/Ct Com o objetivo de permitir maior compet¡t¡v¡dade entre

as empresas interessadas e por consequência obter menor custo, opta-se pela divisäo dos

sistemas por item, sendo obrigatório, no entanto, que cada empresa vencedora execute prova de

conceito a fim de demonstrar a compatibilidade técnica entre seu sistema e os demais.

Justifica-se a presente contratação pela necessidade de suporte de sistemas e software de

gestäo para otimizar a máquina pública e manter o registro dos atos e dos fatos administrativos,

relativas aos gastos públicos, O grande volume de informações geradas constantemente deve

ser real2ado com segurança e agilidade, de forma a desburocratizar as atividades.

Com isso, o uso do Sistema lntegrado de lnformação e gestão é essencial para garantir o

adequado controle e a maior fidedignidade das informações relacionadas à administração,

promovendo agilidade e eficiência das atividades gerenciais, além de proporcionar a implantaçäo

de melhores práticas em processos relacionados às atividades da Secretaria Municipal das

Finanças, Planejamento e Orçamento e do lnstituto de Previdência do Município de Caucaia -
IPMC.

Os objetivos institucionais estabelecidos foram: fornecer serviços com qualidade

tempestividade; aprimorar os resultados institucionais, otimizando a relaçäo custo-benefício pelos

serviços públicos. Para fazer frente as transformações por que passa a administraçäo pública,

torna-se imprescindível o uso de sistemas informatizados e de banco de dados, de forma a

possibilitar maior controle de informaçöes'

Desta feita, na busca permanente do cumprimento de sua missão e no aprimoramento a

prestação de serviços de qualidade ao cidadäo, é que se faz necessário a referida contratação.

e

Os Sistemas constantes deste termo de referência deverão atender a legislação vigente

estabelecida pela Lei 4.320 e suas alterações; Lei de Responsabilidade Fiscal e toda legislação

decorrente desta; portarias e Decretos daSecretaria do Tesouro Nacional- STN com legislação

aplicada aos Municípios; Lei da Transparência Pública; lnstruçöes Normativas do Tribunal de

Contas dos Municípios do Estado do Ceará.

1 - Sistema de Contabilidade Pública

2 - Sistema de Tesouraria

3 - Sistema de Gestäo Administrativa Financeira

ESPECIFICACÖES TÉCNICAS

4 - Sistema de Licitação

5 - Sistema de ComPras

6 - Sistema de Administração Tributária
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7 - Sistema de Nota Fiscal Eletrônica

I - Sistema Portal de Serviços do Contribuinte

09 - Portal do Servidor - Contracheque Online

10 - Sistema de Almoxarifado

11 - Sistema Social (Doações)

12 - Sistema de Merenda Escolar

13 - Sistema de Controle Patrimonial

14 - Sistema de Veículos (Gestão de Frotas)

15 - Sistema do Portal da Transparência

01 - SISTEMA DE CONTABILIDADE

O Sistema de Contabilidade deverá atender as seguintes especificaçöes técnicas:

utilizando Contas do PCASP;

Empenhos, Liquidações, Pagamentos orçamentários e extra, Bancos, Convênios,

Contratos, Licitações, Alteraçöes Orçamentárias;

Recursos.

usuários,
Permitir a Geração dos Arquivos do Sistema de lnformações Municipais - S.l.M do TCE.

Permitir fechamento de períodos de lançamentos de forma geral, por usuário e unidades

orçamentárias;
Permitir o Preenchimento de Cheques, Cópia de Cheques, Recibos e Nota Fiscal;

Permitir os Pagamentos de Credores por meio de lotes bancários;

Permitir a Conciliação Bancária automática de Cheques e lançamentos decorrentes de

pagamentos gerados por meio de lotes bancários;

Permitir a Elaboraçäo dos Relatórios Mensais para o TCE;
permitir a Elaboraçäo de Relatórios Gerenciais para Educaçäo (SIOPE), FUNDEB,

Saúde (SIOPS);
permitir a Elaboração dos Relatórios da Lei Complementar 101/2001-LRF com

publicaçäo automática em site;
permitir a Elaboração da Planilha SICONFI RREO - Relatório Resumido da Execução

Orçamentária;
Permitir a Elaboraçã o da Planilha SICONFI RGF - Relatório de Gestão Fiscal;
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Permitir a Publicação diária automática dos dados co ntábeis em site contratada por esta

prefeitura atendendo a Lei 131 (LeiTransparência Pública);

Permitir a Elaboração dos Relatórios da Lei 9.755 - Contas Públicas;
permitir a Divulgaçäo automática dos Relatórios da LRF na lnternet em s¡te contratado

por esta prefeitura;
permitir a Elaboraçäo do Balanço Anual conforme as Normas Brasileiras de

Contabilidade Aplicadas ao Setor Público - NBCASP;

Permitir a Elaboração da Planilha SICONFI DCA-Balanço Anual;

dados independentes;

conexão remota;

(business intelligence);

Administrativa contemPlando:

o Solicitações de DesPesa

o Autorizaçöes de Solicitações de Despesa

o Autorizaçöes de Licitaçöes

o Licitações
o Autorizações de Contratos

o Contratos
o Autorizações de EmPenhos

o Empenhos
o Autorizaçöes de Liquidaçöes

o Liquidaçöes
o Autorizações de Pagamentos

o Pagamentos

euando integrado a um Sistema de Gestão Administrativa, o Sistema Contábil deverá

registrar na linha do tempo do Processo Administrativo cada operaçáo registrada

destacando o dia, hora, setor, operador e o status atribuído à operação'
possuir Módulo Dinâmico que permita lntegração via API com os sistemas de compras,

licitaçäo, patrimônio, almoxarifado e merenda escolar;

Permitir backup de forma manual ou automática
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Possuir módulo de segurança com controle de

personalizaçäo individual ou por perfil de acesso.
Nível de Acesso por Usuário com

02 . SISTEMA DE TESOURARIA

O Sistema de Tesouraria deverá atender as seguintes especificaçöes técnicas:

efetuação de pagamentos, evitando assim que a Entidade tenha perda de receita;

Credor;

Credor; por conta bancária; por fonte de recurso etc.

para pagamento por credor; por conta bancária e fonte de recurso;

de contas de convênios.

contabilidade, compras, licitação, patrimônio e merenda escolar'

personalização individual ou por perfil de acesso'

03 . SISTEMA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA FINANCE¡RA

O Sistema de Gestäo Administrativa Financeira deverá atender as seguintes especificações

técnicas:

lnternet Explorer, Edge, Firefox, Safari;

de desenvolvimento de módulos específicos;

elaboração e manutenção da política e planejamento de gastos;

despesa no contexto administrativo;

Rua: Coronel Correia, L767,Centro
Fone: 3342-8051 CEP: 61'600'004

Caucaia/ Ceará
www.sefÌn.caucaia.ce.gov'br
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Oferecer pa¡nel com informaçöes de saldos a liquidar e a pagar para cada empenho

para que o usuário possa solicitar o processo do tipo "DlD Complementar de Liquidaçäo"

e "DlD Complementar de Pagamento" respectivamente;

prática e objetiva para quem possuir a atribuição de autorização de pagamento;

documentos;

contemplando a data, o usuário, o setor de origem, o setor de destino, o valor e o
encaminhamento final;

Unidade Funcional, por exemplo, Setor de Compra, Financeiro da Secretaria de Saúde

etc.;

(DlD) para o Empenho por meio de mecanismo de API desenvolvida pelo Sistema

Contábil;

(DlD de Liquidação) para a Liquidação de Empenho por meio de mecanismo de API

desenvolvida pelo Sistema Contábil;

(DlD de Pagamento) para o Pagamento de Empenho'

Bancária.

Liquidados, Empenhados a Pagar Liquidados;

a exportado para Excel;näo Liquidados, Empenhados a Pagar Liquidados sej
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Oferecer relatório com o Saldo das Cotas Financeiras do período para fins de

levantamento da necessidade de solicitação de reforço da cota;

Permitir que o relatório de Saldo das Cotas Financeiras seja exportado para Excel;

Oferecer relatório geral da situaçäo de processos no âmbito geral, por secretaria, por

credor, por fonte de recurso, por centro de custo; por período considerando as situações

de empenhos solicitado, empenhado, liquidação solicitada, liquida autorizada, liquidado,

pagamento solicitado, pagamento autorizado, pagamento realizado, processo arquivo;

Permitir que o relatório de Situaçäo de Processos seja exportado para Excel;

Oferecer o relatório de Extrato de Contratos com a demonstração dos dados cadastra¡s

e ainda seus aditivos, processos associados ao contrato, situação dos processos

associados; saldo global do contrato, saldos dos itens do contrato etc';

Permitir que o relatório de Extrato de Contrato seja exporlado para Excel;

Oferecer o relatório Extrato do Empenho com informações úteis como as liquidaçöes

solicitadas e autorizadas e liquidadas, os pagamentos solicitados, autorizadas e pagos,

sempre detalhando a nota fiscal em cada etapa. Mostrando ainda o valor total liquidado,

pago e a pagar, assim como o valor a pagar não liquidado;

Permitir que o relatório Extrato do Empenho seja exportado para Excel;

Oferecer relatório do Extrato do Centro de Custo demonstrando analiticamente, por

exemplo, dentro de um período, todos os processos de gastos com combustíveis, valor

original da cota, reforços ou anulações da cota f¡nanceira assim como transferência de

uma cota para outra;
Permitir que o relatório Extrato do Centro de Custo seja exportado para Excel;

Oferecer relatório de Liquidações totalizadas por mês para permitir uma leitura ampla e

objetiva do evolutivo de gastos de cada cota;

Permitir que o relatório de Liquidações seja exportado para Excel;

Gerar gráfico com a evoluçäo comparativa receita em relação a despesa no decorrer do

exercício financeiro atual permitindo a seteçäo da Unidade Orçamentária e vários perfis

da classificação da despesa orçamentária;

Oferecer o relatório das liquidaçöes do período com detalhamento da Nota Fiscal e

oferecendo diversos filtros como Unidade Orçamentária, Credor, Centro de Custo, Fonte

de Recurso etc.

Unidade Orçamentária, Credor, Centro de Custo, Fonte de Recurso etc.

04 - srsTEMA DE LICITAçAO

conforme especi¡cações técnicas contidas no manual mantido e divulgado pelo Tribunal

de Contas do Estado - TCE;
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Permitir o Cadastro de Fornecedores, ltens (produtos e serviços), Textos Padrões,

Comissäo de Licitação;

e pastas;

texto para substituição de conteúdo;

quantidades e dotações orçamentárias;

médios;

a finalidade de elaboração de coleta\projeto básico;

com a Lei No 8.666/93 ou Lei No 14'133, de 1o de abril de2021'

computing) para distribuiçäo de documentos;

almoxarifado e merenda escolar'

personalização individual ou por perfil de acesso'

05. SISTEMA DE COMPRAS

o sistema de compras deverá atender as seguintes especificaçöes técnicas:

proximidade do fim dos contratos'

Permitir o Cadastro de Pessoas Físicas e Jurídicas;

Permitir o Cadastro de Bens e Serviços;

Permitir o Cadastro de Responsáveis;

Permitir o Cadastro de Orça mento (Órgãos, Unidades Orçamentárias, Programas,

Projetos e Atividades e Dotaçöes);

Rua: Coronel Correia, t767'Centro
Fone: 3342-8051 CEP: 61.600-004

Caucaia/ Ceará
www.sefin.caucaia.ce.gov'br
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médio por fornecedor;

OU VPN.

escolar.

06 - srsTEMA DE ADMINISTRAçÃO TRIBUTÁRIA

técnicas.

e outros, com baixa automática;

lnscrição;
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porte;

07 - SISTEMA DE GESTÃO DE NOTA FISCAL ELETRONICA WEB

O Sistema de Nota Fiscal Eletrônica deverá atender as seguintes especificações técnicas:

o Cadastro atualizado
o Endereços baseados em CEP

o Múltiplos endereços
o Histórico de atualizações
o lnformaçöestributárias

o Emissão
o Substituiçäo tributária automática

o Alíquota parametrizada por natureza, regime e CNAE

o lntegração com sistemas corporativos via WebService

o Contingência
o Solicitação de NF off line parametrizada

o Emissão off line

o Validaçöes online

o Emissäo online

o Geraçäo de código de barras de convênio e boleto bancário

o Vinculaçäo de NF's com o Documento de Arrecadação

o Livro diário
o Recibo de substituiçäo tributária
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o Possibilidade de integração com o SPED - Fiscal

Possibilidade de integraçäo com o SPED - Contábil

o Cruzamento de informações

o Declarado x pago

o Prestado x recebido

o Serviço ao público em geral

o Autenticação de NF

08- PORTAL DE SERVIçOS DO CONTRIBUINTE

O portal de Serviços do Contribuinte deverá atender as seguintes especificaçöes técnicas:

pagamento decorrentes de negociação de parcelamento'

Contribuinte ou pelo próprio Setor Tributário:

o Alvard de Funcionamenlo.

o Alvard Sønitdrío

o Alvurd de Construção

o Alvard de TransPorle

o Alvard Diversos

o Certidão Posìtiva e Negativa de Débito do Contribuínte

o Certidão Positiva e Negativa de Débito Imobìlidrio

o Nots Fiscsl Eletrônìca

o Diversos ImPostos como ITBI,
o Habite-se

o Termo de Isenção

o Autorízução de Atividades

Oferecer Consultø tlø Situaçäo do Cadrctro Econônúco do Contribuinte.

Rua: Coronel Correia, L767 'Centro
Fonez 3342'8051 CEPr 61.600-004

Caucaia/ Ceará
www.se fÌn.caucaia.ce. gov'br
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Oferecer opção tte download tle Formuldrios diversos voltados ao atendinrcnlo uo Contribuinte,

Oferecer opção de Consults e download da Legisløção Mutticipal vlgente.

Oferecer scesso u Serviço de Emissño de Nots Fiscul Eletrônica.

Oferecer acesso ao Manuul do Portul de Serviços do ConÛibuinte,

09 - PUBLICAçAO DE CONTRACHEQUE NA INTERNET

O Serviço de Publicação de Contracheques deverá atender as seguintes especificaçöes técnicas:

lnternet para consulta on line por meio do Portal do Servidor e Aplicativo para

dispositivos móveis;

Aplicativo para dispositivos móveis;

e Aplicativo para dispositivos móveis;

Servidor e Aplicativo para dispositivos móveis;

Servidor e Aplicativo para dispositivos móveis;

meio da lnternet quando desejado;

utilização na Declaração do lmposto de Renda de Pessoa Física.

1O . SISTEMA DE ALMOXARIFADO

O Sistema de Almoxarifado deverá atender as seguintes especificaçöes técnicas

de Recurso;

município;

Fonte de Recurso;

Gerar demonstrativo de Saldo Patrimonial com demonstraçäo por Conta PCASP para

destinaçäo contábil;
Gerar o Demonstrativo Evolutivo de consumo por Produto e Unidade Administrativa;

Permitir o Cadastro da Estrutura Administrativa municipal;
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Permitir o Cadastro de Unidades Executoras e Setores (unidades de consumo);

Permitir o Cadastro de Fornecedores, grupos de produtos, produtos, Metas de

Consumo;
Permitir o Cadastro de Contratos;

Permitir o Cadastro de Solicitações de Compra;

Permitir o Cadastro de Ordem de Compra associada a um Contrato;

Permitir o lançamento de Entradas de almoxarifado com a caracterizaçâo de diversos

tipos de entrada;
permitir o lançamento de Saídas de almoxarifado com a ca"acterização de diversos

tipos de saída;
permitir o lançamento de entrada de almoxarifado a partir de uma Requisiçäo Eletrônica;

permitir que uma Requisição Eletrônica seja atendida por um ou mais lançamento de

saída;

Fontes de Recursos, individualmente por item ou em bloco para todos os itens com

saldos disponíveis;

atendimento, total ou Parcial;

Unidade Orçamentária; Unidade Executora; Programa de Governo; Fonte de Recurso

individual ou consolidado.

personalizaçäo individual ou por perfil de acesso'

merenda escolar.

r1- srsrEMA DE SOCIAL (DOAçöES)

O Sistema de Social deverá atender as seguintes especificações técnicas

permitir o Registro e acompanhamento dos Requerimento de Benefícios Eventuais;

permitir o Cadastro e controle de Benefícios Eventuais por: Representante de

Comunidades, Localidade, Beneficiários, ltens de Benefícios Eventuais;

Permitir o cadastro de Auxílio Funeral

Gerar o Demonstrativo dos Benefícios Eventuais Concedidos (exigido Pelo E);
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representantes, itens de atendimento;

personalização individual ou por perfil de acesso.

merenda escolar.

I2 . SISTEMA DE MERENDA ESCOLAR

O Sistema de Merenda Escolar deverá atender as seguintes especificações técnicas,

custo);

consum¡dos);

Fiscalizadores.

personalização individual ou por perfil de acesso.

I3. S¡STEMA DE CONTROLE PATRIMONIAL

O Sistema de Controle Patrimonial deverá atender as seguintes especificações técnicas
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Permitir o Cadastro de Bens Patrimoniais Móveis, Bens Patrimoniais lmóveis, Bens

Relacionáveis e Bens de Uso Público (praças, parques, jardins);

Permitir o Cadastro da Estrutura Administrativa municipal no âmbito da LOA;

permitir o Cadastro de Secretarias, Setores, Fornecedores e Localização Física;

Oferecer o Processo de lnclusão Múltipla (lançamento automático para várias

unidades);

novas Normas Contábeis Aplicadas ao Setor Público conforme estabelecido pela

Secretaria do Tesouro Nacional - STN;

escolar;

Patrimonial com as informações cadastradas no TCE;

personalização individual ou por perfil de acesso.

escolar.

14 - SISTEMA DE CONTROLE VEÍCULOS WEB

O Sistema de Gontrole de Veículos deverá atender as seguintes especificaçöes técnicas

Permitir a utilização do sistema por meio da internet e dispositivos moveis;

Permitir o Cadastro de Contratos e Aditivos;

Controlar contratos de abastecimento e manutenção de veículos;

Permitir o Cadastro de Veículos
Permitir associação do Veículo com a Unidade Orçamentária por vigência;
permitir que o Veículo posso ser abastecido por diversos combustíveis conforme

especificação técnica do fabricante;

Permitir o Cadastro de Proprietários e Motoristas;

Permitir o Cadastro de Grupo de Produtos e Serviços;

Permitir o Cadastro de Produtos e Serviços;

Permitir o Cadastro de Fornecedores (combustíveis, peças e serviços);

Controlar o Abastecimento por veículo a partir de saldos contratuais ou despesas avulsas;

Realizar o controle de Viagens por veículos;

Ge rar Demonstrativo de Gastos com combustíveis, exigido pelo TCE;
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Controlar a Manutenção dos Veículos (peças e serviços) a partir de saldos contratuais ou

de despesas avulsas;
Criticar o Abastecimento de Combustíveis por meio de Metas definidas;

Gerar relatório com a média de consumo por veículo;

Gerar relatório com histórico da manutenção por veículo (peças e serviços);

Gerar Demonstrativos de Gastos realizados, por: Veículos, Secretarias e Motoristas e

consolidado;
Gerar relatório do extrato do contrato com a individualizaçäo de uso e apresentação de

saldos remanescentes;
Controlar Estoque dos produtos adquiridos.
possuir módulo de segurança com controle de Nível de Acesso por Usuário com

personalização individual ou por perfil de acesso.

r5 - PUBLTCAçÃO EM PORTAL DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA

O Sistema de Publicação em Portal da Transparência Pública deverá atender as seguintes

especificaçöes técn icas:

portal.

cidadão comum.

AVALIAÇÃO DO CUSTO

a) O custo estimado anuøl dt presente contratação é adotado como tle referêncfu com demonstração tlos vulores

alcançarlos em pesquisa mercadológica, feitas com empresos loctis, pelo Painel de Preços e pelas Compras

Governamentaìs;

b) O custo estimsdo da contrøtaçíío e os respecrivos valores mtíximos seräo øpurados mediunte preenchímenlo de

planÍthtt de cuslos eforntação de preços e pesquisas de preços praticados no mercado em contratsções similares'

DO VALOR DOS SERVICOS CONTRATADOS

ø) O vølor global estimado, tle acordo com o preço de mercatlo, para contrutação dos serviços obieto do presente

lermo de referêncìa ë cle R8 455.199,96 (quatrocenlos e cinquenla e cittco mil, cenÍo e novenls e nove reuis e novents

e seis centavos), prevßto conforme mapa médío.

b) No valor total dos serviços contrøtados encontram-se ìnclufulos todos os impostos, taxøs, contrìbuições sociais e

despesas relativss ao obielo do presenle contrato.
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DO CONTRATO E DAS SUBCONTRATAÇOES

a) Será celebrado instrumento de Contrato, de acordo com o a lei 8.666/93, que deverá ser

assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias, a partir da data da convocação encaminhada

à licitante vencedora do certame;

b) A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido

no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeito às

penalidades previstas na Lei n" 8.666/93 e alteraçöes posteriores;

c) Considera,se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora e seus

anexos (se houver), bem como os demais elementos concernentes à licitaçäo, que serviram de

base ao processo licitatório;

d) O prazo de convocação, poderá ter uma única prorrogação com o mesmo prazo e condições

estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação

estabelecida pela Comissäo, para fazë-lo em igual ptazo e nas mesmas condiçöes propostas

pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei n'8.666/93 e suas alteraçöes

posteriores.

e) E obrigatório à administração celebrar o "Termo Contratual", podendo substituí-lo por outros

instrumentos hábeis tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, ordem de execução

de serviço.

f) Após Assinatura da Ordem de Serviços e/ou Contrato, por parte da CONTRANTANTE e

CONTRATADA, a empresa terá no máximo 5 (cinco) dias iniciar o objeto deste certame,

g) Não será permitida em hipótese subcontrataçäo para os serviços objeto deste certame.

DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE

a) Solicitar a execuçäo do objeto à CONTRATADA através da emissäo de Ordem de Serviço.

b) Proporcionar à CONTRATADA todas as condiçöes necessárias ao pleno cumprimento das

obrigaçöes decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame,

consoante estabelece a Lei Federal no 8,666/1993 e suas alteraçöes.

c) Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em

decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato'
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d) Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregula ridade decorrente da execução do objeto

contratual.

e) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.

f) Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

g) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

f) Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeiçöes, falhas ou irregularidades constatadas

nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

g) Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo

pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da

execução deste Contrato.

h) Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e

fiscalização, em conformidade com o art.73 da Lei no 8.666/93.

DAS OBRIGAÇÖES DA CONTRATADA

a) Executar os serviços de conformidade com as condições estabelecidas neste Termo e na

proposta vencedora do certame;

b) Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condiçóes de habilitação e qualificaçäo exigidas na licitação;

c) providenciar a imediata correçäo das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela

Contratante;

d) Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por

ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na

entrega do objeto contratual;

e) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por

quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a

prefeitura Municipal de Caucaia solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada

inconveniente;

f) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se

prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
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g) Facilitar a açäo da FISCALIZAçÃO na inspeçäo dos serviços, prestando, prontamente, os

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;

h) Responder perante a Prefeitura Municipalde Caucaia, mesmo no caso de ausência ou omissäo

da FlscAllzAÇÃo, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus

interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por

empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsab¡lidade se estenderá à danos

causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos,

com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições

legais vigentes;

i) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a

CONTRATADA näo deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio

por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações

especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execuçäo do CONTRATO;

j) pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o

pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos

serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PlS,

emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da

prefeitura Municipal de Caucaia por eventuais autuaçöes administrativas e/ou judiciais uma vez

que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere à

Prefeitura Municipal de Caucaia;

l) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentaçäo referente ao pagamento dos tributos,

seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do

CONTRATO;

m) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à Uniäo,

Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestaçäo dos serviços;

n) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigaçöes por ele

assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificaçäo exigidas na licitaçäo;

o) Todo material e/ou equipamentos necessários à realizaçäo dos serviços seräo de

responsabilidade da Contratada, bem como todas as despesas com alimentação e

deslocamentos necessários para a prestaçäo dos serviços'
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p) Emissão de relatórios mensais dos serviços prestados.

DA DURAÇÃO DO CONTRATO

a) O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter

a sua duraçäo prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante Termos Aditivos, até o

limite de 48 (quarenta e oito) meses, nos casos previstos de acordo com o art.57 e incisos da lei

Federal no. 8,666/93, e, com vantagens junto a Prefeitura Municipal de Caucaia, na continuidade

do Contrato, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto.

b) Toda prorrogaçäo de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de

mercado ou de preços contratados por outros órgäos e entidades da Administraçäo Pública,

visando a assegurar a manutençäo da contrataçäo mais vantajosa para a Administração, em

relaçäo à realizaçáo de uma nova licitaçäo,

c) O contrato não poderá ser prorrogado quando:

d) A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos

termos do artigo 87, inciso lll, da Lei n'8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidônea para

licitar ou contratar com a Administraçäo Pública, enquanto perdurarem os efeitos;

e) A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigaçöes assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçäo;

f) A Contratada não concordar com a eliminaçäo, do valor do contrato, dos custos fixos ou

variáveis näo renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência

da contrataçäo;

g) A prorrogaçäo de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

a) Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de

vigência igual ou superior a 12 (doze) meses, desde que observado o interregno mínimo de 01

(um) ano, mediante a aplicaçäo do Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA)e/ou

o disposto na Lei no 8.666/93, art. 65, $1o.

DA FORMA DE PAGAMENTO

a) O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação

da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada
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b) O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços

executados.

c) O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada

pela Contratada com os serviços efetivamente prestados.

d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidaçäo da despesa, o pagamento ficarâ

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o ptazo para

pagamento iniciar-se-á após a comprovaçäo da regularizaçäo da situação, não acarretando

qualquer ônus para a Contratante.

e) Será efetuada a retençäo ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem

prejuízo das sançöes cabíveis, caso se constate que a Contratada:

f) Não produziu os resultados acordados;

g) Deixou de executar as atividades contratadas, ou näo as executou com a qualidade mínima

exigida;

h) Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das

condiçöes de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado

ao processo de pagamento,

i) O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em

conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro

meio previsto na legislação vigente.

j) Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

l) A Contratante näo se respons abilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato'

m) Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigaçöes,

nem implicará aceitação definitiva do fornecimento'

n) Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordi nan e
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extracontratual, poderá, mediante procedimento admin istrativo onde reste demonstrada tal

situação, e antes de recebida a ordem de fornecimento, ser restabelecida a relaçäo que as partes

pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuiçäo da Administração para a

justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei Federal n,o 8.666/93, alterada e

consolidada.

DAS SANCöCS EOMINISTRATIVAS

a) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,

falhar ou fraudar na execuçäo do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa

ou cometer fraude fiscal garantido o direito prévio da citaçäo e da ampla defesa, ficará impedido

de licitar e contratar com a Administraçäo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniçäo ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no

edital e no termo de contrato e das demais cominaçöes legais'

b)A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou

parcial do contrato, erro de execuçäo, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento

contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

| - advertência, sançäo de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.o 8.666i93, poderá ser aplicada

nos seguintes casos:

a) descumprimento das obrigaçöes e responsabilidades assumidas na licitaçäo;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da

Contratante, desde que não caiba a aplicação de sançäo mais grave.

ll - multas (que poderäo ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora

de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM' a ser

preenchido de acordo com instruçöes fornecidas pela Contratante);

a) de 0.3% (três décimo por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso

na prestaçäo dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% (dez por cento) do

mesmo valor;

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer

cláusula ou condição do contrato, näo especificada nas demais alíneas deste inciso, ap licada
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c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer

serviço rejeitado, caraclerizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias

que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;

lll - declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragäo Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçäo

perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administraçäo pelos

prejuízos resultantes e depois de decorrid o o prazo da sanção aplicada com base no item 1 5' 1 '

c) No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sançöes previstas nos incisos I e ll

do item "b" supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso lll do mesmo item'

d) O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco)

dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa näo for pago, ou

depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratadafizer jus. Em

caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de

execuçäo fiscal, com os encargos correspondentes'

e) As sançöes previstas no item "a" e inciso lll do item "b" supra, poderão ser aplicadas às

empresas que, em razäo do contrato objeto desta licitaçäo:

| - Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

ll - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em

virtude de atos ilícitos praticados;

lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos,

f)As sanções previstas nos incisos I e lll do item "b" supra poderäo ser aplicadas juntamente com

a do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo,

no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

g) A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo

de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa

de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades ca

Rua: Coronel Correia, L767,Centro
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por caracterizar descumprimento total da obrigação assum ida.

h) As sançöes previstas no item "g" supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de näo

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com

este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

DAS ALTE RACÖES E DA FISCALIZAÇAO DO CO]IIEATO

a) No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Termo de Referência poderá ser suprimido

ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contrataçäo, facultada

a supressäo além desse limite, poracordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, S 1o

e 2 o, inciso ll da Lei no 8666/93.

b) A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, ao

qual, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, através

de portaria específica, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a

execução e determinando o que for necessário à regularizaçäo de falhas ou defeitos observados'

c) A fiscalizaçäo não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios

redibitórios, e, lra ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações'

d) O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários à regularizaçáo eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularizaçäo das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis'

DA RESCISÃO CO¡¡TMTUAL

a) A prefeitura Municipal de Caucaia poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer

interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada:

a.1) Deixar de iniciar os serviços por período superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do

recebimento da ordem de início dos serviços;

a.2) Executar os serviços em desacordo com as especificaçöes exigidas;

a.3) Näo cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislaçäo vigente;

Rua: Coronel Correia, L767'Centro
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a.4) Cometer reiterados erros na execução dos serviços;

a.S) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização

da Contratante;

a.6) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre

qualquer de seus dirigentes.

b) Declarada a rescisäo contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item

anterior, a contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebido,

deduzido o valor correspondente às multas porventura existentes.

c) Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o contrato

vier a ser rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas.

d) lndependentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre

decisäo da Prefeitura Municipal de Caucaia, a qualquer época, sem que caiba a contratada o

direito de reclamaçäo ou indenização a qualquer título, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos

serviços executados e devidamente recebidos'

e) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaçäo escrita e fundamentada da

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da

Administração;

f) Em caso de rescisäo prevista nos incisos Xll e XVll do art. 78 da Lei no 8.666/93, sem que haja

culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados,

quando os houver sofrido.

g) Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato

unilateral da Contratante, seräo formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla

defesa, mediante prévia e comprovada intimação da interessada para que' se o desejar,

apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese

de desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da

intimaçäo comprovada da decisäo rescisória.

DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

a) A licitante vencedora deverá executar os serviços de acordo com este Termo de Referência'

b) Nenhuma alteração Poderá ser introduzida nas condições básicas e específlcas deste Termo

de Referência, sem a Prévia e expressa autorização da ADMINISTRAçAO PÚBLICA
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c) eualquer alteraçäo a ser introduzida no planejamento ou nos padrões de execução dos

serviços, quando proposta pela licitante vencedora, deverá ser feita por escrito e só será

executada se for previamente analisada e aprovada, também por escr¡to, pela

ADM r N rSTRAçÃOPU BLI CA.

d) A licitante vencedora näo poderá ceder, transferir ou subempreitar, no todo ou em Parte, a

execução dos serviços contratuais sem a prévia autorização escrita da ADMINISTRAçAO

púBLICA e manter plenamente, quaisquer que sejam as circunstâncias, suas responsabilidades,

assumidas por ocasião da assinatura do instrumento contratual.

e) A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura

Municipal de Caucaia, especialmente designado.

f) O representante da Prefeitura Municipal de Caucaia anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execuçäo do contrato, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados'

g) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser

solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

h) o prazo para o início da prestação dos serviços fica fixado em até 05 (cinco) dias úteis contados

a partir da data do recebimento da Ordem de Serviços.

DAS NORMAS ANTICORRUPçÃO

a) As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei no 12.84612013

(lei anticorrupção) e sua legislação correlata e estão cientes que na execução do instrumento

convocatório é vedado às partes incluindo seus empregados, prepostos e/ou gestores:

I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a

quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

ll - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato;

lll- Obtervantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificaçöes ou prorrogaçöes

do instrumento convocatório, sem autorizaçäo em lei, no ato convocatório da licitação ou nos

respectivos instrumentos contratuais;

lV - Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato; ou,
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V- De qualquer maneira fraudar o presente contrato; ass im como rcalizil quaisquer açöes ou

omissöes que constituam prática ilegal ou de corrupçäo, nos termos da Lei no 12.84612013' do

Decreto no g,4201201S ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda que não

relacionadas com o presente contrato'

DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Caucaia, Estado do Ceará, para dir¡mir toda

e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que näo possa ser resolvida pela via

administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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ANEXO A

1. DOS DOGUMENTOS DE HABILITAçÃO
1.1. Os documentos a serem exigidos parca contratação seräo os elencados no artigo 27, inciso I

- habilitaçäo jurídica, ll - qualificação técnica, lll - qualificaçäo econômico-financeira e lV -
regularidáde fiscal e trabalhista, todos da Lei Federal no 8.666/93, bem como, as declaraçöes de

acórdo com as demais normas correlatas a matéria. Contudo, a documentação a que trata os incisos

ll e lll do mesmo dispositivo, seguirá esses termos:

¡!-RELATTVA À OURUHCAçÃO tÉC¡¡lCR:
. Comprovação de aptidão, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito

público ou privado, em nome da empresa, que comprove que o licitante tenha prestado ou esteja

prestando serviços, compatível com o objeto da presente licitação.

il¡-RELATTVA À OUAUfl CAçÃO ECONOMICO-FINANC El RA:
. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentãdos na forma da lei, devidamente registrado no órgäo competente de origem, que

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituiçäo por balancetes ou

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de

03 (trés) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista

registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor;
. Certidäo negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica;

DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃo:
. Declaraçäo de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de2711Q11999, publicada

no DOU de28l1O/1999, e ao inciso XXXlll, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores

de 1G (dezesseiè) anos em trabalho algum, salvo na condiçäo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)

anos, conforme modelo a ser fixado nos anexos do edital;
. Declaraçäo expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos,

conforme modelo a ser fixado nos anexos do edital;
. Declaraçäo, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da

habilitação, ficando cienie da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo

a ser fixado nos anexos do Edital (art. 32, $2o, da Lei n.o 8.666/93)'
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ANEXO B

Justifica-se a não realizaçäo DE EXCLUSIVIDADE e DE COTAS

RESERVADAS no presente certame, quál seja, para Microempresa ou Empresa de

pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens que forem estimados,

abaixo de R$ 3Cj.OOO,OO (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem estimados acima de

Rg 8O.OOO,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, pois, poderá representar
prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.

Com efeito, se a Administraçäo insistir na limitação da presente licitaçäo com

exclusividade para ME/EPP, corre o risco de ver frustrado o certame e os itens serem

considerados fracassados por näo conseguir comprar esses produtos com qualidade e pelo

preço estimado. de referência, conforme preconiza o Edital.

É notório que a restrição à parlicipação de outras empresas, apesar de

amparada pela Lei Complämentar n. íZS1ZOOA, näo é absoluta, conforme expressa o inciso

I do artigo 48: "Art. 48.

Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei complementar,

a administração púbtica poderét realizar processo licitatório: I '
destinado eýclusivamente â parlicipação de microempresas e

empresas de pequeno porte nas contratações cuio va.lor seia de até

R$ BO.OOO,\)i ¡oitenta 
'mil 

reais)". Assim sendo, no dispositivo legal

citado evidencia-se a palavra "poderá" e não "deverá" comprar

exclusivamente através de ME/EPP, sendofacultada à Administração
prover outra forma de aquisição desde que motivada e com amparo

legal.

Cabe acrescentar, a ressalva feita por Ronny Charles:
"lmportante perceber que a obrigatoriedade do ce¡|ame exclusivo

sempre deve ser temperada pela obsetvância dos princípios que

coniormam a atividade administrativa (como a eficiência) e pelas

resfrþões tegais disposfas peto attigo 49 da LC 123/2006''

O que se observa é que a Lei Complementar 12312006 visa ampliar a

participação das Ugfpp nas licitaçöe's, mas não elevar a hipossuficiência econômica das

mesmas'acima do interesse público, Dessa forma, é importante sopesar princípios

pertinentes ao presente certame como o da competitividade, da economicidade e da

ãficiência, buscändo-se a "proposta mais vantajosa para a administraçäo" conforme é

vislumbrado no artigo 3o da Lei n' 8.666/93.

Em síntes e, realizar, o presente certame, prevendo a possibilidade de

exclusividade e de .ot"r' para Microerpr"sr ou Empresa de Pequeno porte poderá

representar prejuízos incálculáveis com a repetição de um outro certame para itens

que seriam fracassados. A não aplicação do dlspósitivo, que preYe a-obrigatoriedade,

é atenuada com o ¿isposto na prbpria Lei, que, em seu inciso ll e lll, do artigo 49 prevê

Rua: Coronel Correia, L767'Centro
Fone: 3342'8051 CEP: 61.600-004
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a possibilidade da não aplicação como já descrito'
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É o que tínhamos à justificar para o prosseguimento do certame, sem que

seja com Cotas Reservadas e Exclusividade para Microempresas ou Empresas de Pequeno

Porte
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OBJETO: REGISTRO DE PREçOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçAO _D-E

iõðÃCÃo oïuso DE stsrEMA tNFoRMAlzADo eARA EXEcUÇAo p_E coNrABlLlDADE,
FOLHA DE PAGAM ENTO, GESTAO ADM I NTSTRATIVA Fl NANCEI RA, Ll CITAçAO, _C9lf 1A9'
PATRIMÔNIo, ALMoXARIFADo, VEfcULOS E PORTAL DA TRANSPARENCIA'

DESENVoLVIDoS PARA UTILIZAçÄo DÁRIA PELA SECRETARIA DE FINANÇAS'

eLANEJAMENTo E oRÇAMENro iou n INcLUSAo Dos sERVIÇos ?F gqP.o¡IF^â9
uõÙEnro, inelr'rnurNros E coNSTANTES AruALlzAÇöES DE R_Eg_uRqg¡_n.f9.91qâ9
DE USO DE SISTEMA INFORMATIZADO PARA EXECUçAO DE CONTABILIDADE,,LICITAçAO
E poRrAL on rnnñdpÃngñôin-, oesrruvoLvrDoS pARA urtLtzAÇÃo DlÁRlA PELo

tNsTlruro DE piEviòtñCr,r oo'rvluñtcípto DE cAUcAtA/cE coM A INCLUSAo Dos

sERVrços DE suÈõ'iÍE Àö uõuEnro, rRErNAMENros E coNSTANTES AruALlzAçgE9
DE nÊcunso, TUDo coNFoRME ESpEcrFtcAçóES coNTlDAs No PROJETo

BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA, CONSTANTE DO ANEXO I DESTE EDITAL.

Éltf tTUn^ o
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

AO(A) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA,

Processo: PREGAO ELETRÔNICO No 2022.03.09.01

Data e Hora de Abertura: às horas

Razão Social: 

- 
CNPJ

Endereço: CEP
Fone: _ Fax:
Banco: 

- 

Agência N.o: Conta Corrente n.o: 

-E-mail

LOTE
V.

UNT.

VALOR
TOTALUNIDADEQTDE MARCANo DESCRTçÃO

R$VALOR TOTAL

Assinatura ProPonente
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal

Rua: Coronel Correia, L767,Centro
Fone: 3342-8051 CEP: 6L.6OO-OO4
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VALOR <CR¡T DE JULG>: R$ .,........
VALIDADE DA PROPOSTA:60 (sessenta) dias.

Observações:
. O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cump.rirá todas as obrigaçöes

contidas no anexo I - Projeto Básico/Termo de Referência deste edital'

. lndependente de declaraçäo expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas

todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:

- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
- tributos, taxas e iarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;

- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos

causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos

serviços.



.."iro rle t.

r5

lt

(:
¡^ or i Sscrctaria t'luniciPal de

: Finanças,PlaneJamento
e Orçdmanto

t'l
1)

ûPe

ANEXO ¡II

MODELO DE PROCURAçÃO

ITEM OI - MODELO DE PROCURAçÃO

PROCURAÇAO

oUToRGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu

(titular, sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificaçäo (nacionalidade, estado civil,

profissão, RG e CPF)

ouToRGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão,

RG, CPF e endereço,

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes par11eqr39e$i-Pi.ylt:
a pREFEtTuRA MUñtctpAL DE cAUcAtA-, Estado do ceará, relativo ao PREGAO ELETRONIco

No 2022.03.09.01, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os

documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação,

assinar toda a documentaçäo necess âria e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame

em nome da outorgante qúe se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive

interpor recursos, cJente d'" qu" por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer

todas as obrigaçöes contraídas pelo outorgado'

(data)

(representante legal)

Rua: Coronel Correia, 1767 'Centro
Fone: 3342-8051 CEP: 61.600-004
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAçÕES

¡TEM 02 - MODELO DE DEçLARAçÃO EXIGIDO NA HABILITAçÃO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçÃO-D-E

iocÀçÄo DE uso DE stsrEMA tNFoRMATtzADo eARA EXEcUÇÄo DE coNTABILIDADE,

FoLHA DE PAGAMENTo, GESTÃO ADMINISTRATIVA FINANCEIRA, LICITAçÃO, COITIPRAS,

PATRIMÔNIO, ALMOXARIFADO, VEÍCULOS E PORTAL DA TRANSPARENCIA,

DESENVOLVTDOS pARA UTtLtZAÇAo DlÁRlA PELA SECRETARIA DE FINANçAS'

eLANEJAMENTo E oRçAMENro cbn¡ n INcLUSÃo Dos sERVIços ?E 9qPo¡I1å9
usuÁRto, TREINAMENIos E coNSTANTES ATUALIzAÇÖES DE REcUR9o_ln 1994çå9
DE USO DE SISTEMA INFORMATIZADO PARA EXECUÇAO DE CONTABILIDADE,.LICITAÇAO

E PORTAL DA TRÂNSPNNÊÑCN, DESENVOLVIDOS PARA UTILIZAçAO DIÁRIA PELO

tNsTtruro DE pRËvaoeñCÀ oo'lr¡ur.lcÍpto DE cAUcAtA/cE coM A INcLUSÃo Dos
sERVtços DE supõ'niÈ nô uSuÁnlo, TRETNAMENTos E coNSTANTES AruALlzAçöE9
DE nÊcunso, TUD9 coNFoRME ESpEcrFtcAçÖES coNTIDAS No PROJETo

BASICo/TERMO DE REFERÊNClA, CONSTANTE DO ANEXO I DESTE EDITAL.

DECLARAçÃO

......., inscrito no CNPJ no..................., por intermédio de seu representante legal

,...¡.¡!, portador(a) da Carteira de ldentidade ne""""' ' e do

DECLARA, p"ii fins do disposto no PREGÃO ELETRÔNICO t'¡o

2022.03.09.01 que:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins

db prova em processo licitatório, junto ao Município de Caucaia, Estado do Ceará, que, em

cumprimento ao estabelecido na Lel no 9,854, de 27110/1999, publicada no DOU de 28110/1999' e

ao inciso XXXlll, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos

em trabalho noturno, périgoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em

trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a parlir de 14 (quatorze) anos'

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins

dã prova em processo'licitatório, junto ao Município de Caucaia, Estado do Ceará, que concorda

integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitaçäo para participar no

presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar

bcorrências posteriores, nos termos do art, 32, S2o, da Lei n.o 8.666/93.

Pelo que, por Ser a expressäo da verdade, firma a presente, Sob aS penas da Lei'

(data)

Rua: Coronel Correia, L767,Centro
Fone: 3342-8051 CEP: 61.600'004

Caucaia/ Ceará

www.sefÌn.caucaia.ce.gov.br

(representante legal)
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ANEXO III
MODELO DE PROCURAçÃO/DECLARAçÖES

|TEM 03 - DECLARAçÃO DE CtÊNCtA DA rOnun DE GOMUNICAçÃO DOS ATOS DO

PROCESSO

OBJETO: REGISTRO DE PREçOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçAO D-E

iõðÃCÃo oiuso DE stsrEMA tNFoRMAlzADo eARA EXEcUçÃo DE.coNrABlLlDADE,
FOLHA DE PAGAMENTO, GESTAO ADM|N TSTRATIVA FINANCEIRA, LICITAçnO. 99ryS9'
pÃTnIn¡ôuIo, ALMoXARIFADo, VEIcULoS E PORTAL DA TRANSPARENCIA,

DESENVoLVtDos pARA ulLtzAÇAo DtÁRtA PELA SECRETARIA DE FINANçAS'

nLANEJAMENTo E oRÇAMENro cbu n INcLUSÃo Dos sERVIÇos ?E 9qP.o¡I1â9
usÜnnlo, rnnnnrr¡ENTos E coNSTANTES AruALlzA-çÖEq ?E_ LEg_qR.9o E A LocAÇAo

DE uso DE stsrEMA tNFoRMATtzADo pARA EXEcuÇÄo DE coNTABlLIDADE,.LlclrAçAo
E poRrAL DA rRÀñdpÃngñCiÃ orsrruvoLvtDoS eARA ulltzAÇAo DIARIA PELo

rNsTrruro or pnÉvioeñCr,q oô'uur.rõfÞro or cAUcArA/cE coM A INCLUSÄo oos
sERVtços DE suÈö;iÊ'Àö ùõunñro, rRErNAMENros E coNSTANTES AruALlzAçqE9
DE REcuRSo, TUDo coNFoRME ESPEcIFIcAÇÖES coNTIDAS No PROJETo

eÁSlCOlreRMo DE REFERÊNCIA, CONSTANTE DO ANEXo I DESTE EDITAL.

DECLARAçÃO
inscrito no CNPJ no................,.., por intermédio de seu representante legal

o(a)S(a).'portador(a)daCarteiradeldentidade-f;:'........'..'..edo
cpF ns DECLARA, p.iá fins do disposto no PREGÃO ELETRO]IICo t'lo

2022.03.09.01 que:
a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins

de prova em processo ùcitatório, junto ao Município de Caucaia, Estado do Ceará, que, tem ciência

e ioncorda que a convocação'do licitante para quaisquer atos do processo, inclusive para

assinatura Od(s) Contrato(sj, Ordem de compras e notificações contra eventual processo

administrativo de apuraçäo'dã responsabilidade, poderão se dar através de endereco eletrônico

of¡c¡al e vál¡do a ser fornec¡do pelo L¡c¡tante. sendo este:
E-mail:
b)Queffipaññarnento¡eceoertodasequaisquerinformaçöesrelativas
ao presente processo (prazos, comúnicados, informativos e etc.), sob pena de decadência ou de

conhecimento como reòposta tácita aos atos, bem como, descumprimento as condiçöes editalícias

e as sançöes relativas,
c) eue áadministraçäo, poderá, ainda, de forma facultativa e complementar, também realizar a

ploticaçao em ¡ornai de grande circulaçäo ou correspondência com Aviso de Recebimento ou,

äindr, ãtravés áe publicaião na imprensä oficial (flaneiógrafo) da Prefeitura Municipal de caucaia.

Pelo que, por ser a expressäo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(data)

Rua: Coronel Correia, L767'Centto
Fone: 3342-8051 CEP: 61.600-004

Caucaia/ Ceará
www.sefin.caucaia'ce. gov.br

(representante legal)
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N"
PREGAO ELETRONICO NO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE

UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAUCAIA, E DO OUTRO A
EMPRESA- PARA O FIM

QUE NELE SE DECLARA.

O município, por meio da pREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, Estado do Ceará, pessoa jurídica

de direito pUni¡co interno, inscrita no CNPJ sob o N,o 07.616.16210001-06, com sede de sua Prefeitura

Municipal na Av. Coronel Correia, 1073, Parque Soledade, Caucaia/CE, através da SECRETARIA

DE,neSteatorepresentado(a)pelo(a)Sr(a)._,aqui
oenoffiATANTE,edeoutroladoaEmpresa-'estabelecidana

@1 jn,slrita no oNPJ/MF soo o 
ï.]t

,j"n'.denominada.oãcoÑrffisiopresenteTERMoDECoNTRATomediante
as cláusulas e condiçöes a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o no xxxxxxx em

conformidade com a Lei Federal No 8.666/93 - Léi das Licitaçöes Públicas, c/c os termos da Lei

Federal no 10.520, de 1710712002.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1. Constitui objeto do presente a 

-, 

tudo conforme especificaçöes contidas

no Projeto Básicô/Termo de Referência, constante do Anexo I do Edital.

cLÁUSULA TERcEIRA - Do VALoR, Do REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONOMICO.

F¡NANCEIRO

3,1. O valor glob I da presente avença é de R$ 

- 
(-), a ser pago na proporção da execuçãoa

dos serviços, segundo as ordens de Servt ços/autorizaçöe s de execução exPed das pela

Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas Pelo Gestor

da despesa, acompanhadas das Certidöes Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT do icitante

vencedor, todas atualizadas, observadas as condiçöes da ProPosta.
3.2. O valor do presente Contrato poderá Ser reajustado nos casos Previstos em Lei

3.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou Previs íveis porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustad o, ou ainda, em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e

extracontratu al, pode rá, mediante procedi mento administrativo onde reste demonstrada tal situação

e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram nicialmente entre os encargos

do contratado e a retribuiçäo da Administração para a justa remuneraçã o da execução, objetivando

a manutençäo do equi íbrio econômico-financeiro inicia I do contrato, na fo rma do artigo 65, ll, "d'

Rua: Coronel Correia, t767,Centro
Fone: 3342-8051 CEPr 61.600-004

Caucaia/ Ceará
www.se fi n'caucaia.ce' gov.br
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Lei Federal n.o 8.666/93, alterada e consolidada.
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g.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigaçäo e

encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias,

através de crédito na Conta Banóária do fornecedor ou através de cheque nominal'

3.5. por ocasião da execução dos serviços, o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas)

vias e a respectiva Nota Fiscal. A Faturáe Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Secretaria

dg *****, com gndereço na ************************** cNPJ/MF sob o no 
**********************.

CLÁUSULA qUARTA - DA UcÊNClA, DO PRA¿O E F9RMA DE EXEcUçÃo

4.1. O presente lnstrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua

assinatúra e vigerá até 

- 
de 

- 

do anb firmado, sendo que o prazo- de execuçäo será de
****************,ãdmitindã]se, po-rem, a prorrogação nos termos do artigo 57, da Lei Federal n.o

g.666/93, satisfeitos os demaiå requisitos da legislação cabível e aplicável a_matéria'

4.2. Os sêrviços licitados deverão ser iniciadosÉo piazo máximo de 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS,

a contar oa'expeo¡èåó da 9RDEM DE sERVrÇö pela administração, no local determinado na

oRDEM DE SERVIÇO.
4.2.1. Os serviços deverão obedecer a um cronograma-de execuçãot9 pltr das características

que se apreseniam, nos quantitativos discriminados na ORDEM DE SERVIÇO'

CLÁUSULA QUINTA . DA ORIGEM DOS RECURSOS

S.l. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no respectivo orçamento Municipal, inerentes a 

-:

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAçÃO DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposiçöes do instrumento

convocatório, da Lei Féderal nd 8.oo6/g3, alterada e consòlidada e da Lei Federal n.o 10'520102, do

Decreto Municipal no 1 .195, de 1 0 de março de 2Q21 e da proposta adjudicada'

6.2. O CONTRATADO obriga-se a:

a\ realizar a execüçäo dos serviços licitados dentro dos padröes estabelecidos pelo

fuíUÑöiAO, de acordo com o especificado no instrumento convocatório, no Anexo l, que faz

parte deste instrumento, observändo ainda todas as normas técnicas que eventualmente

regulem r 
"iã"ufao, 

¡."rponr"bilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do

deicumprimento áe qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) assumir, ,"rponrábilid'ade pelo pagamentg d-e todos os impostos, taxas e quaisquer.ônus

dã origem federal, estadual e m'unicipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou

extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execlçäo do contrato que lhes se;àm imputáveis, inclusive com relaçäo a terceiros, em

decorrência da execução;
ou em parte, o objeto

c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensa s, no tota

do contrato em que se verificarem víc os, defeitos ou incorreçöes;

d) responsabilizar-se Pe los danos causados diretamente ao MUNIC¡P|O ou a terceiros,

decorrentes de sua culPa ou dolo na execuçäo, não excluindo ou reduzindo essa

respon sabilidade a fiscalização ou o acompa nhamento pelo órgäo interessado;

e) indicar preposto, aceito pela Administração, para rep resentá-lo na execução do contrato

As decisöes e Providênci as que ultraPassarem a com petê ncia do representante do

contratado deverão ser com unicadas a seus suPeriores em tempo hábil para a adoção das

Rua: Coronel Correia, t7 67, Centro
Fone: 3342-8051 CEP: 61.600-004

Caucaiaf Ceará
www.sefin.caucaia.ce. gov.br

medidas convenientes;
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7.1. Na hipótese de descumPrimento, Por Parte do fornecedor, de quaisquer das obrigaçöes

definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem

prejur zo das sanções previstas na Lei no 8.666/93, alte rada e consolidad a , as seguintes Penas

7.1.1 Se o fornecedor ensejar o retardamento da execu çäo dos serviços, näo mantiver a Carta

Proposta falhar ou fraudar na execução dos serviços, com portar-se de modo inidôneo ou cometer
Município de Caucaia sera

Rua: Coronel Correia, L767 'Centro
Fone: 3342-8051 CEP: 61.600-004

Caucaia/ Ceará

www.se fin.caucaia,ce. gov.br
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f)aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressöes que se fizerem

na execuçäo, até 2b% (vinté e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na

forma do $ 1o do artigo 65 da Lei no 8.666/93;
g) exec.utã, o, ."riços de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do

MUNICIPIO;
h) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICIPIO, cu.¡as reclamaçöes se

o'Oi¡ga a atender prontamente, bem como dar ciêncía ao MUNICfPIO, imediatamente e por

escñto, de qualquer anormalidade que verificar quando d.a execução do contrato;

i) dispor-se a tòOa e qualquer fiscalizaçäo do MUNICÍPIO, no tocante a execução dos

éerviços, assim como ao cumprimento das obrigaçöes previstas ne.ste contrato;

j) proïei todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execuçäo,

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

l) comunicar imediatamente ao MUNICiPIO qualquer alteraçäo ocorrida no enderego, conta

bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

m) possibilitar ao'MÚNlCfplO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as

condiçöes para atendimento do objeto contratual;
n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICiPIO, no ptazo de 2!
1úinte e quatro) norrå úteis da recusa, no todo ou em parte os serviços recusados pela

Àdrinirtrrção, caso constatadas divergências nas especificaçöes, às normas e exigências

especificadãsno projeto Básico/Termo-de Referência do Objeto, no Edital ou na Proposta

do Contratado;
o) manter, ,ob 

"r 
penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,

informaçöes, documentos, especificaçöes técnicas e comerciais dos materiais do

uÚÑiCiflo, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser

confiados, sejam ielacionados ou não com a execução objeto deste contrato;

p) arcar com as despesas relativas a execução dos serviços;

rý manter, durante a vigência do contrato, tódas as condições de habilitação e qualificaçäo

éxigidas no Edital relaÑo à licitação da qual decorreu o presente aju.ste, nos termos do Art'

55, lnciso Xlll, da Lei no 8.66'6/93, qüe será observado, quando dos pagamentos à

CONTRATADA.
6.2.1. No caso de constatação da inadequação dos serviços executados às normas e

exigências especificadas no Projetô Básico/Termo de Referência do Objeto, no Edital ou na

prJposta do óontratado, o Contiatante os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e

quairo) horas ser adequados às supracitadas condiçöes;

6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:

6,3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente

identificados, a todos os locais onde se fizer necessário a execução dos serviços, prestando-lhe

todas as informaçöes e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;

6.3.z.efetuar o pagamento ao COÑTRATADO na forma prevista neste instrumento;.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANçÖES

fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o
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descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Caucaia pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem

prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:' 
i- multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de:

a) recusar-se em assinar o contrato;
b) apresentar documentação falsa exigida pa.a o certame;

c) näo mantiver a Proposta ou lance;

d) fraudar na execuçäo do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;

ll - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso no início da execuçäo

dos serviços contratados, coniados do recebimento da ORDEM DE SERVIÇO no endereço

constante do cadastro ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do

serviço, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;
lll - multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos serviços, na hipótese de atraso

superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços'

7.2. Na hipótese de ato itícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento das atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais

grave, ou descumprimento por parte do licúante de qualquer das obrþaçöes definidas neste

instrumento, ou em outros'documentos que o complementem, não abrangidas nos- subitens

anteriores, seräo aplicadas, sem prejuízo dai demais sanções previstas na Lei no 8.666/93, alterada

e consolidada, e na Lei n.o 10.520102, as seguintes penas:

a) advertência;
bi multa de 1% (um por cento) alé20o/o (vinte por cento) sobre o valor global do contrato,

conforme o caso;
2.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias

a contar da notificação ou decisäo do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM.

7.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante lizer ius'
7.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será

cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante

processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

7,4. As partes se submeterão ainda às demãis sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal

n.o LO6'61g3, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

7.S. A falta de insumos ou materiais utilizados na execução dos serviços não poderá ser alegada

como motivo de força maior e não eximirá o fornecedor beneficiário da Ata das penalidades a que

está sujeita pelo nãó cumprimento das obrigações estabelecidas neste lnstrumento.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8.1. A inexecução total ou ParciaI do presente contrato enseja a sua rescisão, com as

consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital

8.2. Além da aplicaçäo das multas já prev istas, o presente contrato ficarâreSc ndido de pleno direito,

independente de notificaçäo judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de

reclamar indenizaçöe relativas às desPes as decorrentes de encargo S provenientes da sua
S

execuçäo, ocorrendo q uaisquer infraçöes às suas cláu sulas e condiçöes ou nas hipóteses previstas

na Legislaçäo, na forma dos artigos 77 e78 da Lei 8.666/93

8.3. O procedimento de s nos artigos 79 e 80 da

Rua: Coronel Correia, L767'Centro
Fone; 3342-8051 CEP: 6L.6OO-OO4
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g.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade

com as obrigações por ele asJumidas, todas as condiçöes de habilitaçäo e qualificação exigidas na

; Socretaria ÞlunlciPal de
r Flnanças, PlaneJamento

e Orçamento

licitação.
g.2. 'O 

presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à

proposta licitatória.
b.g. o CoNTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas

no artigo 58 da Lei no 8.666/93, alterada e consolidada.
9.4. O-presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das

partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

b.S. n inaOimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais

não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o

objeto do contrato ou restringir a regularizaçáo e o uso dos serviços pela Administraçäo'
g.é. o contratado, na e*ecúção dó contráto, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e

legais, näo poderá subcontratãr partes do contrato sem a expressa autorÞação da Administraçäo.
g.7. R'nOministraçäo rejeitará, no todo ou em pade, os serviços executados em desacordo com os

termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
9.8. lntegram o presente contrato, independente de transcriçäo, todas as peças que formam o

procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
b.S. n Contratada, na vigên'cia'do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos

praticados por seu pessõal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações'

b.tO. n gesião e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem

ele a deéignar com esta fínalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento

e consonâlncia ao que dispöe o art. 58, inciso lll, c/c ar[..67 da Lei Federal n" 8'666/93.

GLÁUSULA DÉCIMA. DO FORO
'':

10.1. O foro da Comarca de Caucaia é o competente para dirimir questöes decorrentes da execuçäo

deste Contrato, em obediência ao disposto no g 2o do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de

1993, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, lavrado na Prefeitura Municipal de

Caucaiä, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais

l.:., ... .:.,:

efeitos.

Caucaia-CE,-de de

Secretário(a) de
CONTRATANTE Sr(a)

TESTEMUNHAS:

A

CONTRATADA

Rua: Coronel Correia, L767'Centro
Fone: 3342'8051 CEP: 6L.600-004

Caucaia/ Ceará
www.se fin.caucaia.ce. gov.br

EMPRESA

CPF no

CPF no2



Secretarla l'lunlciPal de
Flnanças, PlaneJamento
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ANEXO I DO CONTRATO

2022.03.09.01.

V.

UNT.

VALOR
TOTALUN¡DADEQTDE MARCADESCRTçAONo

VALOR TOTAL

Rua: Coronel Correia, 1767'Centto
Fone: 3342'8051 CEP: 61.600'004

Caucaia/ Ceará
www.se fin.caucaia,ce. gov.br

Este documento é parte integrante do Contrato no , ":F!t:91entre 
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